APRESENTAÇÃO

No Brasil, o trabalho rural impulsionou a evolução econômica do país, no qual o solo era utilizado como meio de extração de riquezas. 

No princípio, o trabalhador rural não possuía nenhuma proteção e amparo jurídico, uma vez que o legislador brasileiro não compunha normas que garantissem o bem-estar, a segurança e a estabilidade das relações jurídicas, no âmbito das atividades agrícolas e pecuárias. Nesta época o trabalhador rural se encontrava em um estágio de inferioridade, desproteção e misérias, sendo alvo fácil dos proprietários da terra.

A primeira norma regulamentadora do trabalho rural foi o Estatuto do Trabalhador Rural (Lei n.° 4.214/63), que reproduzia vários artigos da CLT. Em 1973, a Lei n.° 5.589 e o Decreto n.º 73.626/74, trouxeram uma maior proteção ao trabalhador rural, oferecendo medidas próximas à realidade deste trabalhador, bem como abrangendo tal proteção aquele obreiro sem vínculo empregatício.

A Constituição Federal de 1988, através da consagração da igualdade jurídica, reconheceu expressamente ao trabalhador rural os mesmos direitos garantidos ao trabalhador urbano (art. 7°, I ao XXXIV), inclusive os direitos coletivos dos trabalhadores (a liberdade de associação (sindical) e o direito de greve – art. 8°). 

Constata-se, portanto, que o texto constitucional, como instrumento de equilíbrio, buscou a melhoria da condição social do trabalhador do campo, amparando-o e oferecendo-lhe proteção jurídica. 

Tais legislações, portanto, tem por fundamento a proteção das relações de trabalho na agropecuária (agricultura e pecuária), regulamentando as relações ordinárias, a agricultura associativa, as cooperativas, as sociedades agrárias, o trabalho familiar, os contratos agrários, o contrato individual de trabalho, o sindicalismo agrário, entre outros.

Ante o exposto, percebe-se que a preocupação com o rurícola, nas suas relações laborais, é antiga, visto que esta classe, por sua vida simples e humilde, na grande maioria das vezes, é explorada, e, às vezes, submetida a trabalho escravo.

Na tentativa de minimizar a supremacia dos grandes proprietários de terra (empregadores), classe que tem mais acesso as informações e as sonegam, elaborou-se a presente CARTILHA, para que a força trabalhadora agropecuária conheça os seus direitos e saiba lutar por eles.

I – Da Caracterização do Trabalho Rural:

Atualmente o trabalho rural está regulado pela Lei n.° 5.889/73, regulamentado pelo Decreto n.° 73.626/74, e, no artigo 7°, da Constituição Federal de 1988.

A relação de emprego rural, o vínculo obrigacional que une uma pessoa física (empregado) a outra pessoa, física ou jurídica, proprietária ou não, pela prestação de serviços remunerados daquele a este, em propriedade rural ou prédio rústico.

A configuração da relação de emprego ocorre quando há a presença das características constantes do art. 3° da CLT
, quais sejam:

a) Pessoalidade: somente prestará o serviço a pessoa contratada para aquele fim. 

b) Habitualidade: indica a natureza contínua do serviço desenvolvido (expressa a idéia da continuidade da prestação do trabalho);

c) Subordinação hierárquica: é o principal requisito para configurar o vínculo empregatício, do qual decorre que o trabalhador deve estar sujeito às determinações do empregador (o obreiro está obrigado a cumprir as ordens dadas pelo empregador – exemplo: o empregador manda, o empregado obedece);

d) Remuneração (dependência econômica): o trabalhador recebe do empregador uma contraprestação pecuniária pelos serviços realizados. 

A existência desses requisitos configura a relação de emprego, regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas. Outrossim, a inexistência de tais características, indica a prestação de serviços, configurando-se apenas como relação de trabalho
, regida pelo Código Civil Brasileiro.

I.II – Empregador Rural:

É empregador rural toda pessoa física ou jurídica, proprietária ou não, que explore atividade agroeconômica, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por prepostos e com auxílio de empregados (art. 3°, Lei n. ° 5.889/73
).

De acordo com a definição acima, é necessário o preenchimento de alguns requisitos para que haja a caracterização do empregador rural, quais sejam:

a) Exploração de atividade agroeconômica: a pessoa física ou jurídica, seja ela proprietária ou não do estabelecimento, deverá explorar atividades agroeconômicas, assim entendidas, as atividades agrícolas pastoris, hortifrutigranjeiras, além da extração de produtos primários de animais ou vegetais (primeiro tratamento e/ou modificação do produto agrário in natura);

b) Exploração de atividade em caráter permanente ou temporário: não é a duração da atividade que irá consagrar ou descaracterizar o empregador, mas sim, a existência de empregados para a exploração da atividade agroeconômica. Ex.: o arrendatário, o parceiro, o safrista, desde que tenham à suas ordens assalariados;

c) Exploração direta ou por prepostos de atividade agroeconômica: não descaracterizará a figura do empregador rural a circunstância da exploração agrícola ser exercida pessoalmente ou indiretamente, ou por prepostos, visto que empregador será sempre aquele que assume os riscos do empreendimento, e não, o preposto, que é apenas um mandatário, um administrador, que executa ordens de quem o contratou.

I.II.I – Empregador Rural Equiparado:
Equipara-se ao empregador rural, a pessoa física ou jurídica que, habitualmente, em caráter profissional, e por conta de terceiros, execute serviços de natureza agrária, mediante a utilização de trabalho de outras pessoas (art. 4°, Lei n. ° 5.889/73
). Exemplifica-se: Se uma empresa que tenha máquinas próprias para colheita, for contratada por uma empresa rural para a execução desse serviço rural, responderá, diante dos empregados que utilizar, como empregador rural, uma vez que sua atividade está diretamente ligada à agricultura. Todavia, se uma empresa de tratores for contratada para abertura de estradas em uma propriedade agrícola, não adquirirá por isso a condição de empregador rural, posto que a natureza da sua atividade não é rural. Outro exemplo de equiparado ao empregador rural é o empreiteiro que executa serviços nas fazendas, contratando empregados.

I.III – Empregado Rural:

O arts. 3° da Lei n.° 5.889/73 e do Decreto n.° 73.626/74, disciplina que Empregado rural é toda pessoa física que, em propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços de natureza não-eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário.
Depreendem-se, destes artigos, que eles possuem as mesmas características básicas da tipificação da relação de emprego, qual seja: a) a pessoa física deverá trabalhar para um empregador rural; b) a prestação de serviço deverá ser contínua (não eventual); e, c) a prestação de serviços deverá ocorrer em propriedade rural ou prédio rústico, ou seja, a destinação do estabelecimento deverá estar voltada às atividades agroeconômicas.

Esclarece-se que a esposa e filhos do empregado que auxiliarem nos afazeres diários não serão caracterizados como empregados rurais, uma vez que inexiste qualquer subordinação direta e dependência econômica entre estes e o empregador (a subordinação existe em relação a estes e o empregado)

I.III.I – Trabalhadores Equiparados:

Aos trabalhadores rurais que não se caracterizam como empregados rurais, mas que prestam serviços a empregador rural, assim entendidos os trabalhadores eventuais, parceiros e empreiteiros, também são aplicadas as normas presentes na Lei n.° 5.889/73 e no Decreto n.° 73.626/74 (jornada de trabalho, trabalho noturno, trabalho do menor).

II – Do Contrato de Trabalho:

O contrato de trabalho é o acordo tácito ou expresso, correspondente à relação de emprego (art. 442 da CLT), podendo ser acordado verbal ou formalmente (por escrito), donde decorrem direito e obrigações para as partes.

Destarte, se as partes optarem pelo contrato de trabalho escrito, para a segurança das partes, faz-se necessário a presença dos seguintes elementos: identificação completa do empregador e do empregado; função do empregado; período do contrato (exceto para o contrato por prazo indeterminado); salário e forma de pagamento; os descontos que, autorizados por lei, serão efetuados; a periodicidade dos pagamentos (semanal, quinzenal ou mensal); os adiantamentos salariais e a sua periodicidade; condições de moradia e alimentação; os horários de trabalho e os períodos de descanso; a especificação das tarefas; a proibição da ajuda de familiares, principalmente menores de 16 anos; e, demais condições de interesse das partes, desde que permitidas em lei.

II.I – Dos Documentos Necessários para a Efetivação da Contratação:

A) Documentos Obrigatórios: 1. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): a apresentação é obrigatória quando da contratação de um empregado; 2. Documentos de Identificação Pessoal e outros: fotografias, título de eleitor, certificado de reservista ou prova de alistamento militar, carteira de identidade, CPF, carteira de habilitação profissional expedida pelos órgãos de classe, certidão de casamento, certidão de nascimento dos filhos menos de 14 anos, cartão criança, comprovante de cadastramento no PIS ou a correspondente anotação na CTPS; 

B) Documentos Complementares: para fins de salário família (ficha de salário-família, termo de responsabilidade e cartão criança); para empregado cujo salário acarrete a retenção de imposto de renda na fonte (declaração de dependentes); para empregado que trabalhará em regime de compensação de horário (acordo de compensação de jornada de trabalho).

II.II – Do Exame Médico Admissional:

Antes que o trabalhador inicie as suas atividades, deverá o empregador, encaminhar o obreiro para realização de exame médico admissional
, em que a avaliação clínica será feita por médico do trabalho.

Se a avaliação médica tiver como resultado a inaptidão do candidato para determinada função, o empregador não poderá dar continuidade à contratação, salvo se houver uma recolocação para outro cargo (devendo ser realizado novo exame admissional). Outrossim, se a avaliação médica tiver como resultado a aptidão do candidato para desenvolver a função que lhe está sendo proposta, o empregador poderá realizar normalmente o registro deste empregado.

Ressalta-se que o exame médico admissional é obrigatório a todas as empresas, independentemente do número de empregados a ela vinculados.

II.III – Do Registro de Empregados:
As anotações referentes ao registro do empregado (CTPS e livro/ficha de registro) deverão ser realizadas no momento em que este inicia as suas atividades laborativas, visto que é expressamente proibido ao empregador manter empregados sem registro, ainda que por um único dia (art. 41 da CLT).

Em qualquer sistema adotado pelo o empregador, o registro de empregados deverá sempre estar atualizado e numerado seqüencialmente, por estabelecimento, cabendo a este ou a seu representante legal a responsabilidade pela autenticidade das informações nelas constantes
.

Obrigatoriamente o registro deverá conter as seguintes informações
: identificação do empregado (com número e série da CTPS ou NIT); data da admissão e demissão; cargo ou função; remuneração e forma de pagamento; local e horário de trabalho; concessão de férias; identificação da conta PIS/PASEP; acidente do trabalho e doença ocupacional, quando tiverem ocorrido.

II.IV – Modalidades de Contratação:
Nas atividades rurais são aplicáveis diversos tipos de contrato, vejamos:

A) Contratos por Prazo Indeterminado: traduz a regra contida no art. 443, da CLT, na qual “o empregado é contratado para prestar serviços ao empregador por um período indeterminada de tempo, inexistindo, desta forma, previsão expressa para o término da relação empregatícia.”
 Até prova em contrário, todo o contrato de trabalho se presume por prazo indeterminado (Súmula n.° 202 do TST).

B) Contratos por Prazo Determinado: conforme o §1°, do art. 443, da CLT, considera-se como de prazo determinado o contrato de trabalho cuja vigência dependa de termo prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da realização de certo acontecimento suscetível de previsão aproximada. É aquele, portanto, que o término foi determinado quando da sua celebração, porém, de acordo com o §2°, do art. 443, da CLT, somente terá validade nas seguintes circunstâncias:

· serviços cuja natureza ou transitoriedade justifiquem a predeterminação do prazo (alínea “a”, §1°, do art. 443, da CLT): são aqueles serviços de breve duração ainda que a atividade empresarial seja permanente (ex.: serviços de auditoria agrônoma em uma empresa que produz milho);

·  atividades empresariais de caráter transitório (alínea “b”, §1°, do art. 443, da CLT): são aquelas atividades que possuem sua duração determinada, sem que sejam permanentes (ex.: colheita da cebola);

·  contrato experiência (alínea “c”, §1°, do art. 443, da CLT): contrato em que as partes analisarão o efetivo exercício da função ajustada, a adaptação ao local e à subordinação existentes, bem como a capacitação técnica e profissional exigidas para o cargo.

Na hipótese de o empregador optar por esta modalidade de contratação, observadas as condições acima indicadas, deverá anotar na parte destinada a Anotações Gerais da CTPS do trabalhador a existência do prazo determinado e o período ajustado.

Frisa-se que o prazo máximo para duração dos contratos por prazo determinado não poderá ultrapassar um período de dois anos, sendo permitida uma única prorrogação dentro deste período (ex.: contrato fixado em 1 ano e 6 meses, prorrogado por mais 6 meses). 

Se houver mais de uma prorrogação, e, se for ultrapassado o período de dois anos, o contrato passará a vigorar por prazo indeterminado. É pertinente relembrar que entre uma contratação e outra, será necessário respeitar um intervalo mínimo de seis meses, sob pena do referido contrato se transformar em contrato por prazo indeterminado.

B.1) Contrato de Experiência: é modalidade de contrato por prazo determinado que, conforme determinação expressa no parágrafo único do art. 445 da CLT, tem a duração máxima de noventa dias, podendo ser prorrogado uma única vez, quando celebrado por período inferior (ex.: contrato de experiência firmado para trinta dias, prorrogado por mais sessenta dias; contrato de experiência firmado para quarenta e cinco dias, prorrogado por mais quarenta e cinco dias; contrato de experiência firmado para trinta dias, prorrogado por mais quarenta dias).

Quando a prestação dos serviços continuar após o vencimento do contrato de experiência, o contrato de trabalho passará a ser regido pelas normas pertinentes ao contrato por prazo indeterminado. O mesmo acontecerá, se o empregado for contratado novamente em regime de experiência, para o exercício da mesma função, com um período inferior a seis meses entre um contrato e outro.

Se o contrato de experiência contiver cláusula assecuratória de direito recíproco de rescisão antes de expirado o termo ajustado, serão aplicados os princípios que regem a rescisão dos contratos por prazo indeterminado, caso seja exercido tal direito por qualquer uma das partes (art. 481, da CLT).

B.2) Contrato de Safra: é o contrato rural por prazo determinado, que a predeterminação do prazo é justificada pela natureza e pela transitoriedade do serviço (“a”, §2°, art. 443, da CLT).

 Desta feita, o contrato de safra é aquele contrato que tem sua duração dependente de variações estacionais das atividades agrárias, assim entendidas, aquelas tarefas executadas no período compreendido entre o preparo do solo para o cultivo e a colheita.

Uma vez que o contrato de safra depende das variações estacionais das atividades agrárias, não é necessário que as partes convencionem as datas de início e término deste, basta somente que mencionem o produto agrícola e o ano em que a atividade será realizada (ex.: cebola/2008).

Para que o contrato de safra tenha validade é necessário que este seja firmado por escrito, com indicação precisa da atividade objeto deste. O empregador não pode celebrar contrato de safra e o empregado, por ele, estar obrigado a fazer outros serviços gerais diferentes daqueles contratados. Se isto ocorrer, o contrato será considerado por prazo indeterminado, por que a lei não permite contrato de safra para realização de serviços gerais.

Acabada a safra, na hipótese de o empregado continuar trabalhando, embora em outros serviços, o contrato automaticamente deixa de ser de safra e passa a ser contrato por prazo indeterminado, o que garantirá ao empregado, na rescisão deste contrato, o direito ao aviso prévio e todos os demais direitos referentes à extinção de contrato por prazo indeterminado.

O empregador pagará ao safreiro, quando terminado o contrato de safra, a título de indenização por tempo de serviço, a importância correspondente a um doze avos do salário mensal por mês de serviço ou superior a quatorze dias. Exemplo: 

Contrato de safra de milho/2008

Início do Contrato de Safra: 01/06/2008

Término do Contrato de Safra: 16/09/2008

Salário Mensal: R$ 30,00 (salário por dia) x 30 dias (incluindo o descanso semanal remunerado) = R$ 900,00.

R$ 900,00 : 12 = R$ 75, 00

R$ 75,00 x 4 meses (junho, julho, agosto e 16 dias – equivalente a um mês) = R$ 300,00 (valor da indenização).

Frisa-se que o contrato de safra rescindido antes do término da safra, dá ao safreiro o direito do pagamento da multa indenizatória de 40% sobre o saldo de FGTS e o pagamento da indenização prevista no art. 479 da CLT (metade da remuneração a que teria direito até o término do contrato). 
Exemplo:

Contrato de safra de milho/2008

Início do Contrato de Safra: 01/06/2008

Término Previsto do Contrato de Safra: 16/09/2008

Término Antecipado do Contrato de Safra: 01/07/2008

Do dia 01/07/2008 a 16/09/2008 o safreiro teria direito a remuneração de R$ 225,00 (Salário Mensal: R$ 30,00 (salário por dia) x 30 dias (incluindo o descanso semanal remunerado) = R$ 900,00 : 12 = R$ 75, 00 x 3 meses – julho, agosto e 16 dias – equivalente a um mês).

Indenização: R$ 225,00 : 2 = R$ 112,50 + 40% de FGTS.

B.3) Contrato de Curta Duração:

A Lei n.º 11.718/2008 permite que o produtor rural pessoa física, proprietária ou não, que explore diretamente atividade agroeconômica, contrate trabalhador rural para o exercício de atividades de natureza temporária.

A contratação de trabalhador rural por curto prazo terá o prazo máximo de dois meses, dentro do período de um ano. Se, porventura, o contrato ultrapassar esse limite de dois meses, o contrato de trabalho tornar-se-á por prazo indeterminado, e, seguirá a legislação pertinente.

O contrato por curta duração poderá ser formalizado:

a) através da inclusão do trabalhador na GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço), e, anotação na CTPS e no livro/ficha de registro de empregados; ou

b) através de contrato escrito, firmado em duas vias, uma para cada parte, onde conste, no mínimo: expressa autorização em acordo coletivo ou convenção coletiva; identificação do produtor rural e do imóvel rural onde o trabalho será realizado e indicação da respectiva matrícula; identificação do trabalhador, com indicação do número de inscrição do trabalhador (NIT).

Aos trabalhadores rurais contratados nesta modalidade será garantido além da remuneração equivalente á do trabalhador rural permanente, os demais direitos de natureza trabalhista.

Frisa-se que todas as parcelas devidas ao trabalhador rural contratado por pequeno prazo serão calculadas dia a dia e pagas diretamente a ele mediante recibo.

A contribuição previdenciária do segurado trabalhador rural contratado por pequeno prazo será de 8% sobre o respectivo salário-de-contribuição
, competindo ao empregador fazer tal recolhimento.

Ressalta-se que, por se tratar de legislação nova, a Previdência Social e a Receita Federal ainda não criaram mecanismos para facilitar o acesso do trabalhador e da entidade sindical que o representa no que se refere as contribuições recolhidas.

A não inclusão do trabalhador na GFIP presumirá a inexistência de contrato por curta duração, sem prejuízo de comprovação da existência de relação jurídica diversa, por qualquer meio admitido em direito.

O FGTS deverá ser recolhido
 e poderá ser levantado na forma da Lei n.º 8.036/90
.

III – Da Vigência do Contrato de Trabalho:

III.I – Jornada de Trabalho:

“Jornada de Trabalho é o lapso temporal diário em que o empregado se coloca à disposição do empregador em virtude do respectivo contrato. É desse modo, a medida principal do tempo diário de disponibilidade do obreiro em face de seu empregador como resultado do cumprimento do contrato de trabalho.”

Os contratos de trabalho estipularão, conforme os usos, praxes e costumes de cada região, o início e o término normal da jornada de trabalho, que não poderá exceder o limite máximo de oito horas por dia e quarenta e quatro horas semanais, salvo disposição em acordo ou convenção coletiva que permita a prorrogação da jornada de trabalho
.

O horário combinado com o trabalhador deverá ser anotado no Livro/Ficha de Registro de Empregados pelo empregador rural, indicando, inclusive, a existência de acordo ou convenção coletiva celebrada
.

Na hipótese de haverem mais de dez funcionários à disposição do empregador, este deverá providenciar o registro/anotação da hora de entrada e de saída de cada trabalhador, indicando o período de repouso ou alimentação, conforme as determinações do Ministério do Trabalho e do Emprego
. Todavia, deverá manter em seu estabelecimento os referidos registros para fins de eventual fiscalização
.

Se o empregador adotar a utilização de cartão-ponto, deverá instruir os empregados para que não a rasurem, bem como indiquem somente o horário efetivamente realizado, bem como os domingos e feriados ocorridos durante o mês. O cartão-ponto deverá ser entregue ao empregador com assinatura do empregado.

Caso algum empregado esqueça-se de anotar o cartão-ponto, o empregador rural não poderá descontá-lo o dia de trabalho, uma vez que este cumpriu integralmente a sua jornada, porém, deverá solicitar justificativa quanto ao não preenchimento.

Esclarece-se que se for comprovada a negligência ou a má-fé do empregado ao não anotar o cartão-ponto, poderá o empregador aplicar advertências disciplinares (por escrito), indicando a falta grave, bem como o alertando para a não repetição do ato.

III.I.I – Do Acréscimo da Jornada de Trabalho:

Em conformidade com o art. 7º, do Decreto n.º 73.626/74, a duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre o empregador e o empregado ou mediante contrato coletivo de trabalho.

Esse elastecimento da jornada de trabalho tanto poderá se concretizar por meio da prorrogação quanto pela compensação da jornada de trabalho. Vejamos: 

A) Prorrogação da Jornada:

Para que se perfectibilize a prorrogação da jornada será necessária a elaboração de acordo individual de prorrogação de horário de trabalho, por escrito, em duas vias, em que uma ficará com o empregado e a outra com o empregador. Este acordo deverá conter, obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora suplementar, que será, no mínimo, 50% superior a da hora normal. Todavia, deverá o empregador verificar a existência de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria com previsão de adicional superior a legislação.

Constata-se, portanto, que o acordo de prorrogação de jornada é efetuado conforme as necessidades do empregador, podendo ser por prazo determinado (quando no acordo houver sido estabelecido: data de início e data do término do elastecimento da jornada) ou por prazo indeterminado (sem data para a cessação do elastecimento de horas), uma vez que inexiste na legislação trabalhista a determinação quanto ao período de vigência deste acordo.

Por fim registra-se que a duração da jornada de trabalho poderá exceder o limite legal ou convencionado (máximo de duas horas):

· Para terminar serviços que, pela sua natureza, não possam ser aliados, ou para fazer em face de motivo de força maior. Esse excesso poderá ser exigido independentemente de acordo ou contrato coletivo, porém deverá ser comunicado, dentro do prazo de dez dias, à Delegacia Regional do Trabalho. No caso de excesso de horário por motivo de força maior, não haverá pagamento da hora excedente, somente da hora normal, e, não poderá exceder a doze horas;

· Durante o número de dias necessários, para compensar interrupções do trabalho decorrentes de causas acidentais ou de força maior, desde que a jornada diária não excede a dez horas, bem como não exceda quarenta e cinco dias por ano, além de conter prévia autorização da Delegacia Regional do Trabalho.

B) Compensação da Jornada:

De acordo com o §2º, do art. 7, do Decreto n.º 73.626/74, a duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em número não excedente de duas, dispensando-se o acréscimo de salário, se por força de acordo ou contrato coletivo de trabalho, o excesso de horas em um dia, for compensado pela correspondente redução em outro dia, de maneira que não exceda o horário normal de trabalho.

Desta forma, o acordo de compensação de jornada para ter validade depende de acordo escrito, individual ou coletivo, ou ainda de Acordo ou Convenção Coletiva para que tenha validade. Todavia, para empregados menores, a compensação exige a assistência do sindicato.

Insta ressaltar que a compensação em aberto (aquela em que não é previamente definido o dia e o número de horas em que o empregado realizará as horas suplementares, bem como o dia e o número de horas que fará a compensação) é ilícita, uma vez que deve ser previamente determinada (o empregado não pode diminuir a jornada em dia posterior qualquer e nem o empregador pode determinar o acréscimo na jornada aleatoriamente).

Caso o empregador rural adote o regime de compensação do sábado durante a semana (o empregado trabalha a mais durante a semana para que folgue no sábado – cumprindo às 44 horas semanais), havendo falta injustificada do empregado, este terá descontadas as horas pertinentes a compensação que deveria ter trabalhado.

Na hipótese de um feriado coincidir com o sábado, não haverá sua compensação durante a semana, sob pena de serem pagas as horas compensadas como horas extraordinárias (com o acréscimo de 50% sobre a hora normal).

C) Existência Simultânea de Acordo de Compensação e de Prorrogação de Jornada: se houver a existência simultânea de acordo de compensação e de prorrogação de horas, o empregador rural deverá observar que a jornada diária de trabalho do empregado, incluídas as horas suplementares, não poderá ultrapassar um total de dez horas.

III.I.II – Horas In Itinere:

Assim versa o §2º, do art. 58, da CLT
:

“Art. 58. [...]

§2º. O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para o seu retorno, por qualquer meio de transporte, não será computado na jornada de trabalho, salvo quando, tratando-se de local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o empregador fornecer a condução.”

Do artigo mencionado se extrai que são dois os requisitos para que reste configurada à hora in itinere: a) que o trabalhador seja transportado por condução fornecida pelo empregador (não importa se o transporte é gratuito ou oneroso – Súmula n.º 320 do TST); b) o local de trabalho seja de difícil acesso ou o local de trabalho não esteja servido por transporte público regular.

Existindo as horas in itinere, estas serão computadas na jornada de trabalho, e, na hipótese de ultrapassar o limite legal ou contratual (mais que oito horas), serão remuneradas em como horas extras. E, em havendo a habitualidade, a média destas horas integrará a base de cálculo para apuração de férias, 13º salário e aviso prévio indenizado.

Todavia, é necessário observar o disposto pelo TST, em seu Enunciado n.º 324:

“Enunciado n.º 324 - A mera insuficiência de transporte público não enseja o pagamento das horas in itinere.” 

Assim, a pretensão do Tribunal Superior não foi eliminar o pagamento das horas de percurso quando da insuficiência de transporte, mas tão somente exigir sua concomitância com a dificuldade de acesso e com o fornecimento de transporte pelo empregador.
Esclarece-se que, caso o empregado faça parte do percurso para o local de trabalho em transporte público e parte em condução fornecida pelo empregador, as horas que forem consumidas para chegar ao local de trabalho em condução do empregador serão computadas com in itinere, bem como remuneradas como extras
.

Há um posicionamento dos tribunais que como o transporte fornecido para os trabalhadores rurais decorre de benesse concedida para a execução do trabalho, não se configura como salário utilidade, bem como não se caracteriza como horas in itinere o período gasto com o referido percurso.

III.I.III – Intervalos para Repouso e Alimentação (Intervalo Intrajornada):

Os intervalos intrajornadas são os “lapsos temporais, remunerados ou não situados no interior da duração diária de trabalho, em que o empregado pode sustar a prestação de serviços e a sua disponibilidade perante o empregador.”

Desta feita, o legislador buscou manter a saúde do empregado, para através deste intervalo, preservar-lhe a higidez física e mental do trabalhador ao longo da prestação diária de serviços.

Em qualquer trabalho contínuo de duração superior a seis horas, é obrigatória a concessão de um intervalo mínimo de uma hora para repouso ou alimentação, observados os usos e costumes da região.

III.I.IV – Intervalos entre Jornadas (Intervalo Interjornada) e Intervalo Semanal (Intersemanais):

Os intervalos interjornadas são os “lapsos temporais regulares, distanciadores de uma duração diária de labor e outra imediatamente precedente e imediatamente posterior, caracterizados pela sustação da prestação de serviços e pela disponibilidade do obreiro perante o empregador.” 

O intervalo interjornada determina que o lapso temporal entre uma e outra jornada deverá ser de onze horas consecutivas de descanso do empregado, sem remuneração.

O intervalo intersemanais são aqueles que separam uma semana e outra de labor obreiro (trata-se de descansos semanais remunerados), devendo obedecer ao lapso temporal de vinte e quatro horas de descanso semanal, bem como ser remunerado
.

O trabalho em domingo (ou outro dia destinado a repouso), dias de feriados nacionais e feriados religiosos, seja total ou parcial, será sempre subordinado à permissão prévia da Delegacia Regional de Trabalho. E, se houverem serviços que exijam o trabalho aos domingos, será estabelecida escala de revezamento, mensalmente organizada e constando de quadro sujeito à fiscalização.

III.I.V – Trabalho Intermitente:

Trabalho intermitente é aquele que, por sua natureza, seja normalmente executado em duas ou mais etapas diárias, distintas, desde que haja interrupção do trabalho de, no mínimo, cinco horas, entre uma e outra parte da execução da tarefa. Exemplo: trabalho de ordenha.

O empregador rural, neste tipo de serviço, não necessita do trabalho de seu empregado durante todo o período, mas tão-somente em algumas horas do dia em períodos diversos, os intervalos entre uma e outra parte da execução da tarefa diária (de no mínimo cinco horas) não serão computador como de efetivo exercício, não necessitando, conseqüentemente, ser remunerados
.

O serviço intermitente deverá estar expressamente anotado na CTPS do empregado.

III.I.VI – Horas Extraordinárias:

A jornada de trabalho normal diária é de, no máximo, oito horas, porém, pode ser acrescida de horas suplementares em número não excedente de duas, através de acordo escrito entre empregado e empregador, ou de contrato coletivo de trabalho.

São consideradas extraordinárias, portanto, as horas excedentes à jornada normal, devendo ser remuneradas com o acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da hora normal. E aquelas prestadas habitualmente prestadas integram o salário do empregado para todos os efeitos legais. Exemplifica-se:
Salário = R$ 600,00

R$ 600,00 : 30 dias = R$ 20,00 (valor do dia)

R$ 20,00 : 8 horas = R$ 2,5 (valor da hora normal)

R$ 2,5 : 2 (50%) = R$ 1,25 (50% do valor da hora normal)

Valor da Hora Extra = R$ 2,5 (valor da hora normal) + R$ 1,25 (50% do valor da hora normal) = R$ 3,75.

III.I.VI.I – Transferência do Empregado – Adicional – Horas Extras:
A base de cálculo das horas extras deverá ser o salário básico (aquele estabelecido em contrato), acrescido do adicional de transferência (caso o empregado o receba), que corresponde a 25% do salário contratual do obreiro. Exemplifica-se:

Situação para cálculo:

Salário Contratual = R$ 600,00

Jornada Semanal de 44 horas (8 horas [segunda à sexta-feira] + 4 horas do sábado)

Jornada Mensal de 220 horas (44 horas semanais x 5 semanais)

Adicional de Transferência = R$ 600, 00 - 25% = R$ 150,00

Número de horas extras realizadas no mês = 20 horas

R$ 600,00 (salário) + R$ 150,00 (adicional de transferência) = R$ 750,00

R$ 750,00 : 30 dias = R$ 25,00 (valor do dia)

R$ 25,00 : 8 horas = R$ 3,12 (valor da hora normal)

R$ 3,12 : 2 (50%) = R$ 1,56 (50% do valor da hora normal)

Valor da Hora Extra = R$ 3,12 (valor da hora normal)+ R$ 1,56 (50% do valor da hora normal) = R$ 4,68

R$ 4,68 (valor da hora extra) x 20 horas extras realizadas = R$ 93,60.

III.I.VI.II – Verbas Trabalhistas – Integração de Horas Extras:
As horas extras habitualmente prestadas pelo empregado integrarão o seu salário contratual para fins de cálculo de algumas verbas trabalhistas e rescisórias, quais sejam:

a) aviso prévio indenizado: será apurado o número de horas extraordinárias trabalhadas nos últimos doze meses, dividindo-se o resultado por doze, para ser encontrada a média desse período. Após, multiplicar o resultado obtido pelo valor atual da hora extraordinária, e, acrescentar o valor encontrado ao salário contratual do empregado. Se o empregado não contar com doze meses trabalhados (10 meses, por exemplo), a média será calculada apurando-se todo o período trabalhado (ex.: somam-se as horas extras dos 8 meses, dividindo-se por oito). Exemplo:

Situação para cálculo: João realizou 150 horas extras nos últimos doze meses, seu último salário contratual é de R$ 600,00 reais, e, seu contrato será rescindido sem justa causa, com o aviso prévio indenizado. Qual é o valor do aviso prévio indenizado?

Salário Contratual = R$ 600,00

Horas Extras Realizadas nos Últimos 12 Meses = 150 horas

Média das Horas Extras (12 meses) = 150 horas extras : 12 meses = 12,5 horas

Cálculo das horas extras = R$ 600,00 : 30 dias = R$ 20,00 (valor do dia)


R$ 20,00 : 8 horas = R$ 2,5 (valor da hora normal)


R$ 2,5 : 2 (50%) = R$ 1,25 (50% do valor da hora normal)

Valor da Hora Extra = R$ 2,5 (valor da hora normal) + R$ 1,25 (50% do valor da hora normal) = R$ 3,75.

Cálculo da Integração das Horas Extras = R$ 3,75 (valor da hora extra atual) x 12,5 (média das horas extras) = R$ 46,86


Valor do Salário para cálculo das verbas trabalhistas e rescisórias (com a integração das horas extras) = R$ 46,86 (valor médio das horas extras mensais) + R$ 600,00 (salário contratual) = R$ 648,86.

Valor do Aviso Prévio Indenizado = R$ 648,86.

b) 13º salário: será apurado o número de horas extraordinárias efetuadas no ano do recebimento da verba, dividindo-se o resultado pelo número de meses trabalhados para o empregador durante o ano. Após, multiplicar o resultado pelo valor de uma hora extra atual e acrescentar o valor encontrado ao salário contratual do empregado.

Situação para cálculo: Anacleto realizou 70 horas extras nos últimos cinco meses, seu último salário contratual é de R$ 600,00 reais. Qual é o valor do seu 13º salário?

Salário Contratual = R$ 600,00

Horas Extras Realizadas nos Últimos 5 Meses = 70 horas

Média das Horas Extras (5 meses) = 70 horas extras : 5 meses = 14 horas

Cálculo das horas extras = R$ 600,00 : 30 dias = R$ 20,00 (valor do dia)


R$ 20,00 : 8 horas = R$ 2,5 (valor da hora normal)


R$ 2,5 : 2 (50%) = R$ 1,25 (50% do valor da hora normal)

Valor da Hora Extra = R$ 2,5 (valor da hora normal) + R$ 1,25 (50% do valor da hora normal) = R$ 3,75.

Cálculo da Integração das Horas Extras = R$ 3,75 (valor da hora extra atual) x 14 (média das horas extras) = R$ 52,50


Valor do Salário para cálculo das verbas trabalhistas e rescisórias (com a integração das horas extras) = R$ 52,50 (valor médio das horas extras mensais) + R$ 600,00 (salário contratual) = R$ 652,50.

Valor do 13º salário = R$ 652,50.

c) férias: será apurado o número de horas extras realizadas durante o período aquisitivo de férias, dividindo-se o resultado por doze meses (se férias vencidas) ou por período menor (número de meses apurados, se férias proporcionais). Após, multiplicar o resultado pelo valor atual da hora extra e acrescentar o valor encontrado ao salário contratual do empregado.

Situação para cálculo de Férias Vencidas: Jair realizou 260 horas extras nos últimos doze meses, sendo que seu último salário contratual é de R$ 600,00 reais. Qual é o valor das suas férias integrais?

Salário Contratual = R$ 600,00

Horas Extras Realizadas nos Últimos 12 Meses = 260 horas

Média das Horas Extras (12 meses) = 260 horas extras : 12 meses = 21,66 horas

Cálculo das horas extras = R$ 600,00 : 30 dias = R$ 20,00 (valor do dia)


R$ 20,00 : 8 horas = R$ 2,5 (valor da hora normal)


R$ 2,5 : 2 (50%) = R$ 1,25 (50% do valor da hora normal)

Valor da Hora Extra = R$ 2,5 (valor da hora normal) + R$ 1,25 (50% do valor da hora normal) = R$ 3,75.

Cálculo da Integração das Horas Extras = R$ 3,75 (valor da hora extra atual) x 21,66 (média das horas extras) = R$ 81,23


Valor do Salário para cálculo das verbas trabalhistas e rescisórias (com a integração das horas extras) = R$ 81,23 (valor médio das horas extras mensais) + R$ 600,00 (salário contratual) = R$ 681,23.

Valor das Férias = R$ 681,23 + R$ 227,08 (1/3 de férias) = R$ 908,31.

Situação para cálculo de Férias Vincendas: Antônio realizou 60 horas extras nos últimos sete meses, sendo que seu último salário contratual é de R$ 600,00 reais. Qual é o valor das suas férias proporcionais?

Salário Contratual = R$ 600,00

Horas Extras Realizadas nos Últimos 7 Meses = 60 horas

Média das Horas Extras (12 meses) = 60 horas extras : 7 meses = 8,58 horas

Cálculo das horas extras = R$ 600,00 : 30 dias = R$ 20,00 (valor do dia)


R$ 20,00 : 8 horas = R$ 2,5 (valor da hora normal)


R$ 2,5 : 2 (50%) = R$ 1,25 (50% do valor da hora normal)

Valor da Hora Extra = R$ 2,5 (valor da hora normal) + R$ 1,25 (50% do valor da hora normal) = R$ 3,75.

Cálculo da Integração das Horas Extras = R$ 3,75 (valor da hora extra atual) x 8,58 (média das horas extras) = R$ 32,18


Valor do Salário para cálculo das verbas trabalhistas e rescisórias (com a integração das horas extras) = R$ 32,18 (valor médio das horas extras mensais) + R$ 600,00 (salário contratual) = R$ 632,18.

Valor das Férias Proporcionais = R$ 632,18 + R$ 210,73 (1/3 de férias) = R$ 842,91.

III.I.VI.III – Supressão de Horas Extras – Pagamento de Indenização:
A Súmula n.º 291 determina:

“Súmula n.º 291. Horas Extras. A supressão, pelo empregador, do serviço suplementar prestado com habitualidade, durante pelo menos 1 (um) ano, assegura ao empregado o direito à indenização correspondente ao valor de 1 (um) mês das horas suprimidas para cada ano ou fração igual ou superior a seis meses de prestação de serviço acima da jornada normal. O cálculo observará as médias das horas suplementares efetivamente trabalhadas nos últimos 12 (doze) meses, multiplicada pelo valor da hora extra do dia da supressão.”

Contata-se, portanto, que o empregador que suprimir habitualmente as horas extras prestadas pelo empregado, durante um ano, deverá pagar ao empregado indenização nos valores e na forma do cálculo acima apontado. Exemplifica-se:

Situação para cálculo: Tibúrcio realizou durante 4 anos e 7 meses de contrato de trabalho, serviços extraordinários (horas extras) sem a devida contraprestação (sem pagamento). Diante da supressão das horas extraordinárias qual o valor da indenização que o Sr. Tibúrcio terá direito a receber?

Período de realização de horas extras = 4 anos e 7 meses

Horas Extras Realizadas nos Últimos 12 Meses = 260 horas

Indenização = 5 meses de horas extras (4 anos = 4 meses, e, 7 meses = 1 mês)

Salário Contratual = R$ 600,00

Média das Horas Extras (12 meses) = 260 horas extras : 12 meses = 21,66 horas

Indenização = 21,66 horas x 5 meses de horas extras = 108,30

Cálculo das horas extras = R$ 600,00 : 30 dias = R$ 20,00 (valor do dia)


R$ 20,00 : 8 horas = R$ 2,5 (valor da hora normal)


R$ 2,5 : 2 (50%) = R$ 1,25 (50% do valor da hora normal)

Valor da Hora Extra = R$ 2,5 (valor da hora normal) + R$ 1,25 (50% do valor da hora normal) = R$ 3,75.

Valor da Indenização = R$ 3,75 (valor da hora extra atual) x 108,30 (5 meses horas extras) = R$ 406,13.

Esclarece-se que essa indenização não possui caráter salarial, não sofre incidência de INSS e/ou FGTS, bem como não integra o salário contratual do empregado para o cálculo de férias, 13º salário, aviso prévio indenizado, etc.

III.I.VII – Repouso Semanal Remunerado:
O descanso semanal é “o lapso temporal de 24 horas consecutivas situado entre os módulos semanais de duração de trabalho do empregado, coincidindo preferencialmente com o domingo, em que o obreiro pode sustar a prestação de serviços e sua disponibilidade perante o empregador, com o objetivo de recuperação e implementação de suas energias e aperfeiçoamento em sua inserção familiar, comunitária e política. O descanso ou repouso semanal (d.s.r. ou r.s.r.) é o período de interrupção da prestação de serviços, desse modo, em geral, lapso temporal remunerado.” 

Desta feita, constata-se que a caracterização do descanso semanal diz respeito à identificação dos seguintes aspectos:

a) lapso temporal de 24 horas de duração: corresponde a uma totalidade de horas consecutivas, donde se extrai que tal período não pode ser fracionado em um somatório de unidades temporais menores do que o modelo previsto em lei;

b) ocorrência regular ao longo das semanas em que se cumpre o contrato: a cada módulo semanal de trabalho cumprido (44 horas/40 horas/36 horas/30 horas), o trabalhador terá direito a 24 horas consecutivas de descanso;

c) coincidência preferencial aos domingos: o descanso deverá ser usufruído preferencialmente ao domingo, mas, diante da existência de empresas que necessitam funcionar aos domingos, desde que organizado uma escala de revezamento de empregados (autorizada pelo Ministério do Trabalho), será admitido que o empregado, a cada sete semanas laboradas folgue, pelo menos, um domingo;

d) imperatividade do instituto: o descanso semanal é um direito trabalhista imperativo que, em virtude de suas finalidades pessoais e comunitárias, garantirá sempre a fruição efetiva do repouso semanal;

e) remuneração do correspondente período de descanso: terá direito ao descanso semanal remunerado, o empregado que cumprir os seguintes requisitos: freqüência integral na semana anterior (as faltas justificadas não prejudicam o d.s.r.) e pontualidade no comparecimento ao trabalho – cumprimento integral do horário de trabalho.

Este instituto também é assegurado a todo o trabalhador rural, com exceção dos que operam em qualquer regime de parceria, meação, ou forma semelhante de participação na produção.

III.I.VII.I – Remuneração do Repouso Semanal Remunerado:
O art. 7º, da Lei n.º 605/49, fixa os critérios objetivos para o cálculo do valor da remuneração do repouso semanal remunerado. 
Vejamos:

“Art. 7º. A remuneração do repouso semanal corresponderá: 

a) para os que trabalham por dia, semana, quinzena ou mês, à de um dia de serviço, computadas as horas extraordinárias habitualmente prestadas; 
b) para os que trabalham por hora, à de sua jornada normal de trabalho, computadas as horas extraordinárias habitualmente prestadas; 

c) para os que trabalham por tarefa ou peça, o equivalente ao salário correspondente às tarefas ou peças feitas durante a semana, no horário normal de trabalho, dividido pelos dias de serviço efetivamente prestados ao empregador; 

d) para o empregado em domicílio, o equivalente ao cociente da divisão por seis (6) da importância total da sua produção na semana. 

§1º. Os empregados cujos salários não sofram descontos por motivo de feriados civis ou religiosos são considerados já remunerados nesses mesmos dias de repouso conquanto tenham direito à remuneração dominical. 

§2º. Consideram-se já remunerados os dias de repouso semanal do empregado mensalista ou quinzenalista, cujo cálculo de salário mensal ou quinzenal, ou cujos descontos por faltas sejam efetuados na base do número de dias do mês ou de trinta (30) e quinze (15) diárias, respectivamente.”

Esclarece-se que, para efeitos do pagamento da remuneração, entende-se como semana o período de segunda-feira a domingo anterior à semana em que recair o dia de repouso. Exemplifica-se:

A) Horista – o descanso semanal remunerado do empregado horista é calculado da seguinte forma: somam-se as horas normais realizadas no mês, divide-se o resultado pelo número de dias úteis, multiplica-se pelo número de domingos e feriados, multiplica-se pelo valor da hora normal. 

Situação para cálculo: Pedro recebe, empregado horista, trabalhou no mês de maio de 2008, de segunda à sexta-feira oito horas, e, aos sábados quatro horas, sendo que o valor da sua hora normal é R$ 3,00. Quanto corresponderá o seu DSR?
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22h (1ª semana) + 44h (2ª semana) + 44h (3ª semana) + 44h (4ª semana) + 44h (5ª semana) = 198 horas

198 horas : 26 dias úteis = 7,61 

7,61 x 5 (domingos e feriados) = 38,05

38,05 x R$ 3,00 = R$ 114,15 (valor do descanso semanal remunerado).

B) Diarista, Quinzenalista e Mensalista – o empregado que recebe salário diário/quinzenal/mensal, os dias de descanso semanal remunerado e feriados se consideram remunerados (art.7º, §2º, da Lei n.º 605/49). Desta feita, para a remuneração dos domingos e feriados trabalhados sem folga compensatória em dobro, apura-se o valor de um dia de serviço, pela divisão do salário quinzena, por 15 dias, ou do salário mensal, por 30 dias.

Exemplos: a) Diarista recebe salário-dia de R$10,00 reais, o d.s.r. será de R$ 10,00 reais; b) Quinzenalista que recebe salário-quinzenal de R$ 300,00, o d.s.r. será de R$ 20,00 (R$ 300,00 : 15 dias = R$ 20,00); e, c) Mensalista que recebe salário-mensal de R$ 600,00, o d.s.r. será de R$ 20,00 (R$ 6300,00 : 15 dias = R$ 20,00).

III.I.VII.II – Integração das Horas Extras no cálculo do Repouso Semanal Remunerado: 
Os Enunciados n.º 60
 e 172
 do TST consagraram a integração das horas noturnas e extras habitualmente prestadas no cálculo do repouso semanal remunerado. Todavia, com o advento da Lei n.º 7.415/85
, tornou-se obrigatória a integração das horas extraordinárias prestadas habitualmente no cálculo do descanso semanal remunerado.

Desta forma, deverá o empregador somar o número de horas extras e/ou noturnas realizadas durante o mês de referência, dividindo-o pelo número de dias úteis desse mesmo mês, multiplicando o valor encontrado pelo número de domingos e feriados do mês, tal resultado deverá ser multiplicados pelo valor atual de uma hora extra.

A fórmula será a seguinte:

DSR = valor total das h. e. x domingos/feriados x valor da h.e. atual
             número de dias úteis

Exemplifica-se:

Situação para cálculo: Durante o mês de maio Júlio realizou 36 horas extras com adicional de 50%. Tendo em vista que seu salário é de R$ 600,00, qual será o valor do DSR?
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DSR = R$ 135,00 (36 horas extras x R$ 3,75) x 5 dias (domingos/feriados) x R$ 3,75 (valor da hora extra atual)

            26 dias (número de dias úteis)

DSR = R$ 5,19 x 5 dias x R$ 3,75
DSR = R$ 110,62.

Situação para cálculo: Durante o mês de maio Carlos realizou 16 horas extras com adicional de 80%. Tendo em vista que o valor da hora normal é R$ 6,00, qual será o valor do DSR?
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DSR = R$ 172,80 (16 horas extras x R$ 10,80) x 5 dias (domingos/feriados) x R$ 10,80 (valor da hora extra atual)

            26 dias (número de dias úteis)

DSR = R$ 6,64 x 5 dias x R$ 10,80
DSR = R$ 358,56.

III.I.VII.III – Empregados Mensalistas – Desconto do RSR por Motivos de Faltas, Atrasos e/ou Saídas Injustificadas: 
De acordo com o já explanado anteriormente, os dias de repouso do empregado mensalista se encontram remunerados
, e, diante disto, apesar da doutrina não ser pacífica quanto à possibilidade de desconto do repouso e/ou feriado desses empregados, quando não tiverem cumprido integralmente a jornada de trabalho na semana anterior, sem motivo justificado, a jurisprudência dominante atual, posicionou-se no sentido de ser admissível o desconto da remuneração do repouso e/ou feriado para mensalistas.

Assim sendo, ante os posicionamentos antagônicos dos doutrinados e das jurisprudências, fica a critério do empregador a escolha do procedimento adotado. Todavia, aquele empregador que nunca descontou o RSR dos seus empregados quinzenalistas e mensalistas, e, se porventura vier a fazê-lo, poderá tal alteração ser considerada nula, uma vez que demonstrará prejuízo direto ou indireto ao empregado
. Da mesma feita, se o empregador já realizava os referidos descontos, o seu procedimento será lícito, uma vez que existe permissivo legal para tal desconto.

III.I.VII.IV – Faltas Justificadas: 
O art. 473 da CLT
 estabelece que o empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo de seu salário ou repouso semanal:

“I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, viva sob sua dependência econômica; 

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; 

III - por 5 (cinco) dias, em caso de nascimento de filho
; 

IV - por 1 (um) dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue devidamente comprovada; 

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos termos da lei respectiva; 

VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar referidas na letra c do art. 65 da Lei n.º 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar). 

VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior.
 

VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo
. 

IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o Brasil seja membro.” 

Além das faltas justificadas contidas no art. 473 da CLT, são ainda consideradas faltas legais: a) ausência por motivo de doença devidamente comprovada
; b) ausência por motivo de acidente do trabalho; c) ausência do empregado, justificada, a critério da administração do estabelecimento, mediante documento por esta fornecido; d) ausência por paralisação do serviço nos dias em que, por conveniência do empregado, não tenha havido trabalho; e) atrasos decorrentes de acidente de transporte, devidamente comprovados mediante atestado fornecido pela empresa concessionária; f) ausência decorrente de exercícios ou manobras pelo convocado matricula em órgão de formação de reserva.

III.I.VII.V – Feriados Civis/Nacionais, Estaduais e Municipais: 

Os feriados civis ou nacionais são declarados em lei federal, são eles: a) dia 1º de janeiro (Confraternização Universal) — Lei Federal n.º 662/49; b) dia 21 de abril (Tiradentes) — Lei Federal n.º 1.266/50; c) dia 1º de maio (Dia do Trabalho) — Lei Federal n.º 662/49; d) dia 07 de setembro (Independência) — Lei Federal n.º 662/49; e) dia 12 de outubro (Nossa Senhora Aparecida) — Lei Federal n.º 6.802/80; f) dia 15 de novembro (Proclamação da República) — Lei Federal n.º 662/49; g) dia 25 de dezembro (Natal) — Lei Federal n.º 662/49; h) data de realização de eleições — Lei Federal n.º 1.266/50.

Os feriados estaduais foram permitidos pela Lei n.º 9.903/95, correspondem as datas magnas dos Estados, declarados pela legislação estadual, e, os municipais (ou religiosos) são declarados em lei municipal, conforme a tradição local, em número não superior a quatro, neste incluída a sexta-feira da paixão, dia 06 de janeiro (Santos Reis), Carnaval e Dia de Cinzas, Páscoa, Finados (02 de novembro), etc. 

III.I.VII.VI – Empregados Comissionistas – Cálculo do RSR:

Os empregados comissionistas também fazem jus à remuneração do repouso semanal remunerado
. O valor de remuneração desse dia será obtido pela divisão de sua produção semanal por seis, e, para o cálculo mensal, basta dividir o total das comissões auferidas no mês de referência pelo número de dias úteis, multiplicando o resultado encontrado pelo número de domingos e feriados constantes nesse mesmo mês.

A fórmula será a seguinte:

DSR = comissões x domingos e feriados do mês

           n.º dias úteis

Exemplifica-se:

Situação para cálculo: Pedro, no mês de maio de 2008, auferiu um total de R$ 1.485,00 de comissões. Qual será o seu DSR? 
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Situação para cálculo: Anastácio, no mês de maio de 2008, auferiu um total de R$ 1.620,00 de comissões, e, tem um salário fixo de R$ 400,00. Qual será o seu DSR?
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Obs.: Somente será devido o DSR das comissões, uma vez que do salário fixo já está incluído no valor total de R$ 1.620,00.

III.I.VII.VII – Autorização para o Trabalho: 
A legislação trabalhista veda expressamente o trabalho no dias destinados a descanso semanal e feriados, todavia, excetua os casos em que a execução dos serviços for imposta pelas exigências técnicas dos estabelecimentos.

Determinados estabelecimentos são autorizados, em caráter permanente, a trabalhar em dias destinados ao descanso semanal e/ou feriados, através do Decreto n.º 27.048/49.

Assim sendo, os estabelecimentos com atividades que exijam o trabalho em dias de repouso, e, que não constem na relação inserida no decreto acima referido, deverão encaminhar, obrigatoriamente, pedido de permissão à Delegacia Regional do Trabalho, de acordo com os procedimentos previstos na Portaria n.º 3.118/89 e na Instrução Normativa n.º 1/83.

Já nos serviços em que for permitido o trabalho nos feriados civis e religiosos, bem como nos destinados ao descanso semanal, a remuneração dos empregados que trabalharem nesses dias será paga em dobro, salvo se a empresa determina ou dia de folga.
 Se o empregador determinar outro dia de folga (escala de revezamento), deverá observar que, no mínimo, uma vez a cada sete semanas, cada empregado usufrua sua folga no domingo.

Ainda é admitido o trabalho nos dias de repouso nas seguintes situações excepcionais: a) quando ocorrer motivo de força maior, cumprindo ao estabelecimento justificar a ocorrência perante a Delegacia Regional do Trabalho no prazo de dez dias; b) quando, para atender à realização ou conclusão de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto, necessitando o estabelecimento obter junto à Delegacia Regional do Trabalho autorização prévia na qual será discriminado o período autorizado, o qual, cada vez, não excederá de sessenta dias, e, a remuneração das horas trabalhadas será paga em dobro.

III.II – Da Remuneração e do Salário:
Salário é a obrigação pecuniária que tem o empregador para com seu empregado, pela prestação de seus serviços, em decorrência do contrato de trabalho existente entre as partes. Já por remuneração se entende a soma do salário contratual devido com outras vantagens e/ou adicionais percebidos pelo empregado, em decorrência do exercício de suas atividades. 

Desta feita, a remuneração é composta por várias parcelas, quais sejam: salário contratual, horas extras, adicional noturno, comissões, e, quaisquer outras parcelas pagas habitualmente, ainda que em utilidades, previstas em acordos ou convenção coletiva, ou mesmo que concedidas por liberalidade do empregador.
III.II.I – Do Salário Mínimo – Garantia Mínima:

O art. 76 da CLT conceitua o salário mínimo, in verbis:

“Art. 76 - Salário mínimo é a contraprestação mínima devida e paga diretamente pelo empregador a todo trabalhador, inclusive ao trabalhador rural, sem distinção de sexo, por dia normal de serviço, e capaz de satisfazer, em determinada época e região do País, as suas necessidades normais de alimentação, habitação, vestuário, higiene e transporte.” 

Em idêntica forma o inciso IV, do art. 7º, da Constituição Federal, assim dispõe:

“Art. 7º [...]

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;”

Sabe-se, entretanto, que o salário mínimo, atualmente, não é suficiente para atender tais necessidades vitais básicas, mas é ainda uma garantia de um valor mínimo a ser recebido pelos trabalhadores em contraprestação pelo serviço realizado.

O salário mínimo corresponde a uma jornada laboral mensal de 220 horas, outrossim, um empregado que tenha uma jornada parcial terá garantido o valor diário ou horário do salário mínimo. 
Valor do Salário Mínimo Vigente = R$ 415,00

Jornada Mensal = 110 horas

Garantia Mínima = R$ 207,50.

Ressalta-se que o salário mensal dos trabalhadores que percebem remuneração variável, fixada por comissão
, peça, tarefa ou outras modalidades, também não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo.

A garantia do salário mínimo é devida também ao trabalhador em domicílio, ou seja, aquele que executa suas tarefas na habitação do empregado ou em oficina da família, por conta de empregador que o remunere.

Qualquer contrato ou acordo e/ou convenção coletiva de trabalho que estipule remuneração inferior ao salário mínimo estabelecido será nulo de pleno direito, e, o trabalhador a quem for pago salário inferior ao mínimo, terá direito de reclamar do empregador o complemento de seu salário.

III.II.II – Do Salário In Natura:
O caput do art. 458 da CLT autoriza o pagamento de salário em pecúnia (dinheiro) ou em bens e serviços e serviços, assim compreendido como salário-utilidade ou in natura. Vejamos:

“Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.
 

§1º. Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário mínimo (arts. 81 e 82).
” 

O salário in natura são parcelas que são integradas ao valor pago em dinheiro, em razão do fornecimento habitual pelo empregador, seja por força do contrato de trabalho, documento coletivo ou mesmo costume. 

A doutrina e a jurisprudência trabalhista determinam alguns requisitos configuradores do salário in natura, quais sejam:

a) habitualidade do fornecimento do bem ou serviço: a reiteração do fornecimento do salário-utilidade ao longo do contrato de trabalho (a efetivação meramente esporádica do fornecimento não gera obrigação contratual ao empregador);

b) caráter contraprestativo do fornecimento: é necessário que a causa e objetivos envolventes ao fornecimento da utilidade tenham necessariamente o intuito retributivo do contrato de trabalho (somente terá natureza salarial a utilidade fornecida pelo trabalho e não para o trabalho).

OBS.: utilidade fornecida para o trabalho (ferramentas) ≠ salário in natura; utilidade fornecida pelo trabalho (cesta de alimentação) = salário in natura.

III.II.II.I – Da Discriminação das Parcelas In Natura no Contrato de Trabalho:
A configuração de uma utilidade ofertada pelo empregador acarreta a integração desta ao salário do empregado para todo e qualquer efeito, inclusive, para INSS e FGTS.

Assim sendo, o legislador pátrio fixou critérios para cálculo do valor das utilidades salarialmente fornecidas, quais sejam:

a) o montante pago em utilidades não pode alcançar 70% do salário do empregado, caso o obreiro receba apenas, no total, o salário mínimo legal (art. 82 da CLT
). Esse limite percentual se reporta apenas ao salário mínio, se porventura o empregado recebe salário contratual elevado, será respeitado, em idêntica forma, os 30% do salário mínimo;

b) na hipótese de o obreiro, no total, receber apenas o salário mínimo, o valor atribuído a cada utilidade fornecida pelo empregador não poderá ultrapassar o percentual normativamente fixado de referência a este salário mínimo. A habitação e a alimentação possuem seus percentuais descritos no §3º, do art.458, da CLT
, indicando, respectivamente, 25% e 20% do salário contratual;

c) caso o trabalhador receba salário superior ao mínimo legal, o valor atribuído a cada utilidade fornecida deve ser o real, respeitados os percentuais normativos aplicáveis ao correspondente salário contratual.

III.II.II.II – Da Descaracterização do Salário Utilidade – Fornecimento para a Prestação dos Serviços:
rejussa acarretar cuçr a Regional do Trabalho no prazo de dez dias;

Em conformidade com o §2º, do art. 458 da CLT, não são parcelas consideradas como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador:

“I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço
; 

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático; 

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público
; 

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde; 

V - seguros de vida e de acidentes pessoais
; 

VI - previdência privada; 

VII - (VETADO).”

III.II.II.III – Das Especificidades do Salário Utilidade no Campo:
A Lei de Trabalho Rural apresenta algumas especificidades acerca do salário-utilidade do rurícola, quais sejam:

a) redução da universidade de utilidades aptas a serem tidas como salário no contexto rural, visto que o art. 9º, da Lei 5.889/73
, fixa um rol taxativo para fornecimento salarial de utilidades das relações trabalhistas firmadas no campo: desconto de até 20% para moradia e 25% pelo fornecimento de alimentação sadia e farta;

b) o valor atribuído as duas atividades previstas na lei de trabalho rural sempre será buscado com o suporte nos percentuais legais aplicáveis sobre o salário mínimo vigente no país;

c) as deduções referentes ao fornecimento das utilidades salariais deverão ser previamente autorizadas pelo trabalhador rural, sem o que serão nulas de pleno direito; 

d) possibilidade de existência de cláusula expressa no contrato de trabalho rural que preveja a elisão da natureza salarial da habitação e dos bens alimentares ofertados pelo empregador ao obreiro na relação empregatícia, desde que o contrato celebrado seja escrito, seja firmado na presença de duas testemunhas, e, que o sindicato dos trabalhadores rurais seja notificado quanto ao pactuado.

No que se refere à utilidade habitação, indica a Lei de Trabalho Rural, que o valor atribuído a utilidade, além de sua base de cálculo se alicerçar no salário mínimo vigente, poderá ser reduzido proporcionalmente com relação ao número de obreiros que usufruam da mesma moradia.

A disponibilização de moradia e infra-estrutura básica pelo empregador, assim como bens destinados à produção para sua subsistência e de sua família, não integram o salário do trabalhador rural, desde que caracterizados como tais, em contrato escrito celebrado entre as partes, com testemunhas e notificação obrigatória ao respectivo sindicato de trabalhadores rurais.

Frisa-se que a referida lei proibiu expressamente a moradia coletiva de famílias.

Por fim, quanto à assistência Médica, a consultoria jurídica da Previdência Social, através do Parecer n.º 107/92, firmou o entendimento de que a concessão de assistência médica pelo empregador, não se caracteriza como remuneração ou como salário in natura, não integrando o salário-de-contribuição para incidência de INSS, já que não se constitui parcela integrante da importância recebida habitualmente pelo empregado durante o mês, para a subsistência, e sim, um ganho utilizado somente quando necessário.

III.II.VI – Dos Descontos Permitidos: 
Os descontos permitidos por lei são os seguintes:

a) previdência social: as importâncias devidas a este título serão descontadas pelos empregadores, de seus empregados, trabalhadores temporários ou avulsos, no ato do pagamento do salário, conforme os percentuais indicados na tabela abaixo.

	Tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, para pagamento de remuneração a partir de  1º de março de 2008


	Salário-de-contribuição (R$)
	Alíquota para fins de recolhimento ao INSS (%)

	Até R$ 911,70
	8,00

	de R$ 911,71 a R$ 1.519,50
	9,00

	de R$ 1.519,51 até R$ 3.038,99
	11,00


b) imposto de renda na fonte: sobre as remunerações pagas aos trabalhadores incide Imposto de Renda na Fonte, mediante a aplicação das alíquotas progressivas dispostas na planilha abaixo.

	Alíquota do Imposto de Renda Retido na Fonte

	Base de cálculo mensal
	Alíquota
	Parcela a deduzir do imposto 

	Até R$ 1.313,69
	---
	---

	De R$ 1.313,69 a R$ 2.625,12
	15%
	R$ 197,05

	Acima de R$ 2.625,13
	27,5%
	R$ 525,19


Frisa-se que o Imposto de Renda na Fonte sobre os rendimentos do trabalho assalariado deve ser recolhido até o terceiro (3º) dia útil da semana subseqüente à de ocorrência do fato gerador.

c) contribuição sindical: os empregadores devem efetuar o desconto da contribuição sindical, no mês seguinte ao da admissão, para os empregados que ainda não tiverem contribuído, e, corresponderá a um dia de trabalho. O recolhimento será feito até o último dia útil do mês seguinte ao desconto;

d) pensão alimentícia: a empresa deverá efetuar este desconto, conforme o percentual determinado pelo juiz competente, através de ofício endereçado ao empregador;

e) vale transporte: o empregador descontará, quando o empregado receber o vale-transporte, mensalmente, o valor equivalente a 6% de seu salário base, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens, limitando-se ao valor total dos vales transportes entregue ao empregado.

Insta esclarecer que na rescisão contratual, qualquer compensação no pagamento das verbas rescisórias não poderá exceder a um mês de remuneração do empregado.

Já no que tange a habitação e a alimentação, somente poderão ser efetuados os descontos, respectivamente, até o limite de 20% do salário mínimo pela ocupação da morada, e, até o limite de 25% do salário mínimo, pelo fornecimento de alimentação, desde que previamente autorizadas pelo empregado.

III.II.VII – Das Modalidades de Ajuste Salarial na Contratação: 
O empregador rural, quando da contratação do trabalhador rural, deverá estabelecer qual a modalidade e a forma de pagamento do salário, entre as seguintes:

a) por mês: o empregado receberá determinada quantia em contraprestação a um mês de serviço prestado, independentemente do número de dias constantes do mês em referência. Para apuração do valor diário de seu salário, o empregado dividirá o salário contratual pelo exato número de dias existentes no referido mês (28, 29, 30 e 31 dias);

b) por dia: o empregado receberá determinada quantia em contraprestação a um dia de serviço prestado ao empregador. O repouso semanal remunerado será calculado e discriminado em separado. Para apuração do salário mensal, o empregador multiplicará o valor diário pelo número de dias trabalhados no mês em questão, somando-se ao resultado os valores do repouso semanal remunerado;

c) por hora: o empregado receberá determinada quantia em contraprestação a cada hora trabalhada ao empregador. O repouso semanal remunerado será calculado e discriminado em separado. Para apuração do salário mensal, o empregador multiplicará o valor do salário-hora pelo número de horas trabalhadas no mês em questão, somando-se ao resultado os valores do repouso semanal remunerado;

d) por tarefa: o empregado receberá determinada quantia para cada peça ou tarefa realizada. O repouso semanal remunerado será calculado e discriminado em separado. Para apuração do salário mensal, o empregador multiplicará o valor do salário-tarefa pelo número de tarefas/peças realizadas no mês em questão, somando-se ao resultado os valores do repouso semanal remunerado;

e) por comissões: nesta forma de contratação existem duas modalidades, o comissionista misto, em que o empregado recebe remuneração composta de salário fixo e comissão, e, o comissionista puro, em que o empregado recebe tão-somente as comissões apuradas. O repouso semanal remunerado referente às comissões (parte variável) deverá ser calculado e discriminado em separado.

III.II.VIII – Prazo para Pagamento dos Salários:

O pagamento, em qualquer modalidade de trabalho, não deve ser estipulado por período superior a um mês, salvo no que concerne a comissões, percentagens e gratificações.

Quando se estabelece que o pagamento será mensal, deve-se efetuá-lo até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido (§1º, do art. 459, da CLT
). Se estipulado que o pagamento será semanal ou quinzenal, este deverá ser efetuado também até o quinto dia corrido a contar do vencimento da semana ou quinzena.

O pagamento poderá ser feito em dinheiro ou cheque, se o empregador utilizar-se desta segunda forma, deverá proporcionar ao empregado: um horário que permita o desconto do cheque, imediatamente após sua emissão, para que não ocorra atraso no recebimento do salário; e, gastos com transporte, para evitar qualquer prejuízo ao trabalhador
. 

O pagamento também poderá ser feito através de depósito bancário na conta corrente do empregado ou em conta aberta exclusivamente para este fim (com consentimento do obreiro), entretanto, o empregador deverá realizar o depósito em dia útil, dentro do horário de trabalho e guardar o comprovante de depósito
.

III.III – Do Adicional de Insalubridade:

Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.”
 

Desta feita, as condições insalubres são caracterizadas pela atuação dos agentes físicos, químicos e biológicos existentes nos ambientes de trabalho que, em virtude da natureza, intensidade e do tempo de exposição, acarretam nocividade à saúde de quem trabalha.

Do artigo acima referendado, constata-se que o adicional de insalubridade restará caracteriza no momento em que o limite de tolerância for superado, sendo que tal demarcação se encontra regulamentada através da Portaria n.º 3.214/78, expedida pelo Ministério do Trabalho.

Somente a título de esclarecimento, entende-se por limite de tolerância, a concentração ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente insalubre, que não causaria dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral.

O adicional de insalubridade, portanto, tem como finalidade remunerar o empregado pelos riscos ou desgastes vivenciados em seu labor diário devido às condições nocivas a qual está exposto.

III.III.I – Dos Percentuais do Adicional de Insalubridade: 
O exercício de trabalho em condições de insalubridade assegura ao trabalhador a percepção do respectivo adicional, incidente sobre o salário mínimo, equivalente a 40%, para insalubridade de grau máximo, 20%, para insalubridade de grau médio, e, 10%, para insalubridade de grau mínimo. A incidência de mais de um fator de insalubridade não gera a percepção cumulativa do adicional, mas será considerado o grau mais elevado para efeito do acréscimo salarial.

A existência de agentes insalubres e periculosos não acarreta a cumulatividade dos adicionais, deverá, outrossim, ser pago aquele que grau melhor beneficiar o trabalhador.

Esclarece-se, entretanto, que o adicional de insalubridade somente é devido enquanto perdurar a condição desfavorável à saúde do trabalhador, assim sendo, uma vez modificada tal condição, desaparece a obrigação do pagamento de tal título.

Da mesma forma, é necessário ressaltar que na legislação trabalhista inexiste previsão específica quanto ao pagamento de adicional de insalubridades para os casos em que o trabalhador não está exposto durante todo o período de trabalho aos agentes insalubres.

Contudo, o Enunciado n.º 47 do TST determina que o trabalho executado de forma intermitente em condições insalubres não afasta, só por essa circunstância, o direito à percepção do adicional de insalubridade.

III.III.II – Do Eliminação ou Neutralização da Insalubridade: 
Sabe-se que a eliminação ou neutralização da insalubridade determinará a desobrigação do pagamento deste adicional
. 

Todavia, para que haja a eliminação ou neutralização da insalubridade o empregador deverá adotar medidas que conserve o ambiente de trabalho dentro do limite de tolerância indicado, bem como fornecer os equipamentos de proteção individual
 e indicar a importância do uso aos trabalhadores (os EPI’s deverão repor regularmente tais equipamentos, visto que a utilização de material inadequado não neutraliza/elimina o agente insalubre).

Ressalta-se que somente através de avaliação pericial realizado pelo órgão competente (MTE) é capaz de atestar a inexistência de risco à saúde do trabalhador.

III.III.III – Do Direito dos Trabalhadores Rurais ao Adicional de Insalubridade:

O direito ao Adicional de Insalubridade ao trabalhador Rural, inicialmente, surgiu com o advento da Portaria MTb n.º 3.067/88, expedida pelo Ministério do Trabalho. Todavia, este regramento foi revogado pela Portaria GM n.º 191/08.

Desta feita, atualmente, encontra-se vigente a Portaria GM n.º 86/05, que criou a Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, Silvicultura, Exploração Florestal e Aqüicultura n.º 31.

Registra-se que a caracterização e a classificação da insalubridade seguirão as normas do Ministério do Trabalho, bem como será realizada por medico ou engenheiro do trabalho
, devidamente registrado junto ao MTE, através de perícia técnica.

As empresas e os sindicatos das categorias profissionais que objetivarem caracterizar, classificar ou determinar a atividade realizada no estabelecimento ou setor deste, poderão requer ao Ministério do Trabalho, por meio das Delegacias Regionais do Trabalho, a realização de perícia. Uma vez comprovada a insalubridade, o perito habilitado junto ao MTE fixará o adicional devido aos empregados expostos à insalubridade quando impraticável sua eliminação ou neutralização.

III.III.V – Da Integração do Adicional de Insalubridade nas Verbas Trabalhistas:

Devido à natureza salarial do adicional de insalubridade, este será integrado ao salário do trabalhador para todos os efeitos legais, inclusive para cálculo de férias, 13º salário, e, aviso prévio (apenas na ocorrência de rescisão contratual).

A realização de hora extraordinária no ambiente insalubre gerará ao trabalhador o direito da hora extra, composta pelo valor da hora normal acrescido do adicional de insalubridade (Enunciado n.º 264 do TST). Todavia, esta prorrogação no ambiente insalubre somente poderá ser realizada se o empregador, previamente, possuir autorização (licença) das autoridades competentes (CLT, art.60).

O adicional de insalubridade deverá estar indicado mensalmente na folha de pagamento do empregado (Orientação Jurisprudencial SDI n.º 172 do TST).

III.III.VI – Das Faltas Injustificadas - Proporcionalidade:
De acordo com o que foi afirmado anteriormente, inexiste previsão legal acerca do procedimento a ser adotado pelo empregador rural com referência à possibilidade do pagamento do adicional de insalubridade ser proporcional aos dias trabalhados quando houver faltas injustificadas no decorrer do mês. Todavia, o entendimento jurisprudencial neste sentido é dominante.

III.IV -  Do Adicional de Periculosidade: 
A Portaria MTb n.º 3.067/88, no subitem 1.12 da NRR 1 (Disposições Gerais), determina ser aplicada ao trabalho rural, no que couber, a NR-16 (Atividades e Operações Perigosas – Portaria MTb n.º 3.214/78).

Atividades ou operações perigosas são, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis, explosivos ou setor de energia elétrica, em condições de risco acentuado.

As atividades perigosas estão discriminadas nos anexos da NR-16, da Portaria n.º 3.214/78 e da Lei n.º 7.369/85, regulamentada pelo Decreto n.º 93.412/86, todavia, a caracterização e a classificação da periculosidade, segundo as normas do MTE, serão feitas através de perícia, realizadas por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho, registrados no Ministério do Trabalho.

As empresas e os sindicatos das categorias profissionais poderão requerer ao MTE, através das DRT’s, a realização de perícia em estabelecimento ou setor da empresa, para caracterização e classificação da atividade periculosa.

III.IV.I – Dos Percentuais: 
O trabalho em condições de periculosidade assegura ao trabalhador a percepção de adicional de 30% (trinta por cento), incidente sobre o salário, sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participação nos lucros da empresa.

Frisa-se que o adicional de periculosidade corresponde a trinta por cento do salário contratual do empregado, e não, trinta por cento do salário mínimo, sem os acréscimos acima indicados, mesmo que constantes do contrato de trabalho.

A única exceção é a incidência do percentual de periculosidade sobre o salário contratual acrescido da gratificação de função, visto que tal parcela, devido ao seu caráter de permanência, integrará o salário enquanto o empregado exercer aquela função.

Se o empregado exercer suas atividades em condições insalubres e periculosas poderá optar pelo adicional que lhe for mais benéfico.

III.IV.II –  Da Exposição Intermitente: 
O pagamento do adicional de periculosidade está condicionado ao tempo de exposição do empregado à atividade periculosa. Todavia, o entendimento jurisprudencial dominante, aponta ser devido o pagamento integral do adicional, ainda que o empregado permaneça na área de risco por poucos minutos.

III.IV.III – Da Integração do Adicional de Periculosidade às Verbas Trabalhistas (Horas extras, 13º salário, aviso prévio indenizado, férias): 
Como verificamos acima o trabalho realizado no ambiente de risco, mesmo que por alguns minutos, justifica o pagamento integral do adicional de periculosidade. O mesmo ocorre quando o trabalho extraordinário é exercido sob idênticas condições, uma vez que o adicional de periculosidade possui natureza salarial, o cálculo serviço suplementar, do 13º salário, das férias e da indenização de aviso prévio será composto do valor da hora normal, acrescida do respectivo adicional, sendo este devido somente quando da rescisão contratual.

III.IV.IV –  Das Faltas Injustificadas: 
De acordo com o que foi afirmado anteriormente, inexiste previsão legal acerca do procedimento a ser adotado pelo empregador rural com referência à possibilidade do pagamento do adicional de periculosidade ser proporcional aos dias trabalhados quando houver faltas injustificadas no decorrer do mês. Todavia, o entendimento jurisprudencial neste sentido é dominante.

III.V – Do Trabalho Noturno:
Para a atividade rural é considerado trabalho noturno aquele executado entre as 21:00 horas de um dia e as 05:00 horas do dia seguinte, na lavoura, e, entre as 20:00 horas de um dia e as 04:00 do dia seguinte, na pecuária.

A atividade noturna rural, ao contrário da urbana, não sofre qualquer redução temporal, tendo duração normal de sessenta minutos.

É proibido o trabalho em horário noturno para menores de dezoito anos de idade. 

III.V.I – Do Adicional Noturno:
O trabalho noturno deverá ser remunerado com o adicional de, no mínimo, vinte e cinco por cento sobre o valor da hora normal/diurna, e, desde que pago com habitualidade, deverá ser integrado ao salário para todos os efeitos legais. Exemplifica-se:

Salário = R$ 600,00

R$ 600,00 : 30 dias = R$ 20,00 (valor do dia)

R$ 20,00 : 8 horas = R$ 2,5 (valor da hora normal)

R$ 2,5 - 25% = R$ 0,625 (25% do valor da hora normal)

Valor do Adicional Noturno = R$ 2,5 (valor da hora normal) + R$ 0,625(20% do valor da hora normal) = R$ 3,125.

O adicional noturno deverá estar discriminado na folha de pagamento, e, sofrerá as incidências de INSS, FGTS e IRRF.

III.V.II – Do Adicional Noturno:
Quando a hora extraordinária for realizada no período noturno, ou seja, aquele compreendido entre as 21:00 horas de um dia e as 05:00 horas do dia seguinte, para a lavoura, e, entre as 20:00 horas de um dia e as 04:00 horas do dia seguinte, para a pecuária, o trabalhador rural fará jus ao pagamento de dois adicionais, quais sejam: adicional noturno e adicional de hora extra sobre a hora noturna.

No tocante a aplicação efetiva destes adicionais, esclarece-se que inexiste legislação expressa indicando sés estes são cumulativos. Todavia, há entendimento que não permite a cumulação dos adicionais, e, entendimento, amparado na Orientação Jurisprudencial da SDI n.º 97, que permite o pagamento dos dois adicionais cumulativamente.

Outrossim, faz-se necessário, antes da utilização de um dos dois entendimentos, que seja verificado se há documento coletivo da categoria contemplando em suas cláusulas uma forma de pagamento.
III.VI – Das Férias:

A aquisição do direito às férias ocorre somente depois de passados 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho (período aquisitivo). A concessão de férias a empregados com períodos aquisitivos incompletos somente será possível se as férias forem coletivas
.

A época da concessão das férias deverá ser aquela a que melhor consulte aos interesses do empregador, sendo, portanto, por este determinada, respeitado o período concessivo de 12 (doze) meses subseqüentes a aquisição do direito, sob pena de serem pagas em dobro.

Todavia, se o empregado for menor de dezoito anos e estudante, terá o direito de fazer coincidir suas férias com as férias escolares. Da mesma forma, os membros de uma única família, que trabalhem para o mesmo empregador, terão o direito de gozar de suas férias no mesmo período, desde que não haja prejuízos para o serviço desempenhado.

III.VI.I – Da Concessão de Férias em Dois Períodos:
As férias deverão ser concedidas de uma só vez, em um único período, salvo em casos excepcionais, comprovados pelo empregador quando de fiscalização
, ou na ocorrência de férias coletivas. Se, porventura, as férias forem concedidas em dois períodos, um deles não poderá ser inferior a dez dias corridos.

Salienta-se que aos empregados menores de dezoito anos e aos maiores de cinqüenta anos de idade, as férias serão sempre concedidas de uma única vez.

III.VI.II – Da Proporcionalidade das Férias:
O empregado terá o direito às férias após cada período de doze meses de vigência do contrato de trabalho na seguinte proporção:

a) 30 dias corridos de férias: se não houver mais de 5 faltas injustificadas ao serviço;

b) 24 dias corridos de férias: quando houver tido de 6 a 14 faltas injustificadas ao serviço;

c) 18 dias corridos de férias: quando houver tido de 15 a 23 faltas injustificadas ao serviço;

d) 12 dias corridos de férias: quando houver tido de 24 a 32 faltas injustificadas ao serviço.

A falta injustificada ao serviço por mais de trinta e dois dias acarretará a perda do direito as férias do correspondente período aquisitivo. Os dias referentes ao repouso semanal remunerados, que o obreiro deixar de perceber em virtude de falta injustificada, não serão computados para efeitos desta proporcionalidade. 

Não serão consideradas ensejadoras da redução do período de férias as seguintes faltas injustificadas:

a) nos casos explicitados no art. 473 da CLT
;

b) durante a licença-maternidade ou licença-paternidade;

c) por motivo de acidente de trabalho ou enfermidade atestada pelo INSS, exceto quando por período superior a seis meses
;

d) ausências justificadas pela empresa, entendendo-se como tal a que não tiver determinado o desconto do correspondente salário;

e) durante a suspensão preventiva para responder o inquérito administrativo ou de prisão preventiva, quando for impronunciado ou absolvido; e

f) nos dias em que não tenha havido serviço, salvo na hipótese de paralisação parcial ou total dos serviços por período superior a trinta dias.

III.VI.III – Da Comunicação por Escrito das Férias e Anotação em CTPS:

A concessão de férias deverá ser comunicada, por escrito, ao empregado, com uma antecedência mínima de trinta dias, formalizada através do formulário de “Aviso de Férias”, o qual deverá ser assinado pelo empregado. 

Da mesma forma, o empregador deverá anotar o período de gozo das férias na CTPS do obreiro, bem como na ficha de registro deste.

III.VI.IV – Da Remuneração das Férias – Cálculo e Pagamento:
As férias deverão ser pagas ao empregado com base no salário vigente à época em que forem concedidas, acrescido do um terço constitucional, ainda que indenizadas.

O empregador deverá observar o seguinte para o cálculo:

a) salário pago por hora: quando o salário for pago por hora, com jornadas variáveis, deverá ser apurada a média do número de horas do período aquisitivo, aplicando-se o valor do salário da data da concessão das férias. O salário do horista corresponde à média do período aquisitivo, garantindo-se sempre o valor do salário mínimo.

b) salário pago por tarefa: quando o salário for pago por tarefa, deverá ser apurada a média da produção no período aquisitivo do direito as férias, aplicando-se ao resultado o valor da remuneração da tarefa na data da concessão das férias;

c) salário pago por percentagem ou comissões: quando o salário for pago por percentagem, comissão ou viagem, deverá ser apurada a média percebida pelo empregado nos doze meses que precederem a concessão das férias. De acordo com a Orientação Jurisprudencial n.º 181 SDI do TST, a média que servirá de base de cálculo do 13º salário deverá ser corrigido monetariamente, devendo o empregador estar atento ao documento coletivo da categoria em que poderá conter cláusula estipulando o critério de reajuste a ser adotado;

d) salário misto: sendo misto o salário (fixo mais comissões, por exemplo), deverá ser apurada a média apenas da parte variável, cujo total será somado à parte fixa do salário.

Esclarece-se que as horas extras, o adicional noturno, o adicional de insalubridade ou periculosidade deverão ser computados no salário que servirá de base de cálculo para remuneração das férias. Quando o valor do adicional tiver sido variável durante o período aquisitivo, deverá ser computada a média duodecimal (doze meses) recebida naquele período, após a atualização das importâncias pagas, mediante a incidência dos percentuais de reajustamentos salariais supervenientes.

A remuneração das férias, acrescidas de 1/3 constitucional, quando gozadas, sofrerá incidências do INSS, FGTS e IRRF. Se indenizadas em rescisão contratual, sujeitam-se somente ao desconto de IRRF.

O pagamento das férias deverá ser efetuado até dois dias antes do início do respectivo período de fruição, com a entrega da segunda via do “Recibo de Férias” ao empregado, dando a quitação desta parcela.

III.VI.V – Do Abono Pecuniário:
A legislação trabalhista faculta ao empregado a conversão de um terço do período de férias a que tiver direito em abono pecuniário, ou seja, uma parte do descanso (1/3 do período, no máximo) será substituído por trabalho, que deverá ser remunerado em separado.

Para que o empregador possa conceder o abono, o empregado deverá requerer, por escrito, até quinze dias antes do término do período aquisitivo. Concedendo o abono, o empregador, deverá apresentar dois recibos: recibo de férias (20 dias acrescidos de 1/3 constitucional) e recibo de abono pecuniário (10 dias acrescidos de 1/3 constitucional).

A remuneração do período que será trabalhado deverá constar na folha de pagamento, juntamente com a remuneração mensal dos demais empregados do empregador, devendo seu pagamento ser efetuado até o quinto dia útil do mês subseqüente, sem o acréscimo do terço constitucional.

O abono pecuniário, bem como as gratificações ou abonos ajustados à título de reforço do valor das férias, resultantes do contrato individual de trabalho, regimento interno ou documento coletivo da categoria, desde que não excedam o equivalente a vinte dias de salário, não integração a remuneração do empregado para efeitos da legislação trabalhista e da previdência social.

III.VI.VI – Das Férias em Dobro:
Quando as férias forem concedidas após o prazo legal (período concessivo), sua remuneração deverá sem em dobro, a fruição, entretanto, não será dobrada, devendo o empregado descansar apenas os dias normais de férias.

III.VI.VII – Das Férias Coletivas:
As férias poderão ser concedidas coletivamente a todos os empregados de um estabelecimento ou determinados setores deste, que serão gozadas em dois períodos anuais, respeitando-se o limite mínimo para cada um de dez dias corridos. 

Para que o empregador possa adotar este sistema, deverá comunicar ao órgão legal do Ministério do Trabalho, com a antecedência mínima de quinze dias, as datas de início e fim de férias, indicando ainda os estabelecimentos ou setores abrangidos. Da mesma forma, deverá enviar uma cópia da comunicação efetuada ao MTE aos sindicatos representativos da respectiva categoria profissional, também, com antecedência mínima de quinze dias, providenciando ainda a afixação de avisos nos locais de trabalho.

Os empregados contratados a menos de doze meses também fruirão, em tal oportunidade, de férias proporcionais, iniciando-se, então, novo período aquisitivo, a partir do primeiro dia de férias coletivas. Sendo o período de gozo superior ao direito adquirido do empregado, e sendo impossível o empregado vir a trabalhar nesse período excedente, este será considerado como licença remunerada, que será paga em folha de pagamento normal, sem o acréscimo do terço constitucional. Esses dias considerados como licença remunerada não poderão ser compensados nem descontados do empregado em hipótese alguma, quaisquer que sejam as verbas trabalhistas recebidas.

Para os empregados contratados há doze meses ou mais, a data do período aquisitivo permanecerá inalterada. As faltas injustificadas dos empregados poderão ser computadas para efeito de redução das férias coletivas a que teriam direito.
III.VI.VIII – Da Perda do Direito às Férias Legais:
O empregado perderá o direito as férias quando: em um mesmo período aquisitivo, deixar o emprego e não for readmitido dentro dos sessenta dias subseqüentes à sua saída (na readmissão em período inferior a 60 dias os dois períodos serão computados como um único período contratual para efeito da percepção de férias); permanecer em gozo de licença, com percepção de salários (licença remunerada por mais de 30 dias); deixar de trabalhar, com percepção de salário, por mais de trinta dias em virtude de paralisação parcial ou total dos serviços da empresa (para isso a empresa deverá comunicar o MTE e o sindicato da categoria, com antecedência mínima de 15 dias, as datas de início e fim do respectivo período, afixando, ainda, aviso nos respectivos locais de trabalho); tiver percebido da Previdência Social prestações de acidente de trabalho ou de auxílio-doença por período aquisitivo superior a seis meses, ainda que descontínuos.

Em quaisquer destas hipóteses será iniciado o decurso de novo período aquisitivo quando o empregado retornar ao serviço. 

A interrupção da prestação de serviços será sempre anotada na CTPS.

III.VI.IX – Das Férias Proporcionais:
O direito à percepção das férias proporcionais somente ocorrerá quando da dispensa sem justa causa, término do contrato a prazo ou em casos de pedido de demissão, com empregados que possuam mais de um ano de serviço na mesma empresa.

A título de férias proporcionais, o empregado perceberá remuneração relativa ao período aquisitivo incompleto de férias, na proporção de um doze avos por mês ou fração igual ou superior a quinze dias de trabalho, observando-se sempre as faltas injustificadas no período aquisitivo.
III.VII – Do 13º Salário (Gratificação Natalina):
É devida a todos os trabalhadores rurais a gratificação natalina independentemente da remuneração mensal que venham a perceber, e, correspondente a um doze avos da remuneração devida em dezembro, por mês de serviço, do ano correspondente.

Esclarece-se que a fração igual ou superior a quinze dias de trabalho será considerada como mês integral para efeito desse cálculo.

III.VII.I – Do Pagamento das Parcelas de 13º Salário – Prazos e Procedimentos:
O empregador deverá pagar, entre os meses de fevereiro e novembro de cada ano, como adiantamento do 13º salário (primeira parcela), de uma só vez, metade do salário recebido pelo respectivo empregado no mês anterior. Caberá ao empregador a escolha do mês em que concederá esse adiantamento, não estando obrigado a fazê-lo no mesmo mês a todos os empregados.

Tendo o empregado sido admitido no curso do ano, o adiantamento corresponderá à metade de um doze avos da remuneração, por mês de serviço, ou fração igual ou superior a quinze dias de trabalho. Exemplo: o empregado admitido em 03/08/2008, com pagamento da primeira parcela em novembro de 2008 (salário de outubro : 12 meses x 3 meses = valor da primeira parcela). REFAZER CÁLCULO
Se o empregado receber salário variável, a qualquer título, o adiantamento do 13º salário será calculado apurando-se a média mensal dessas parcelas variáveis, até o mês anterior ao do seu respectivo pagamento. Observa-se que se tal parcela for comissão, os valores recebidos a este título deverão ser corrigidos monetariamente para a obtenção da média que servirá de base para o 13º salário.

Esclarece-se, também, que o adiantamento do 13º salário será pago na época das férias do empregado sempre que este o requerer no mês de janeiro do correspondente ano, nesta possibilidade, o empregador estará dispensado se efetuar a complementação desta primeira parcela no mês de novembro.

O pagamento da segunda parcela do 13º salário deverá ocorrer até o dia 20 de dezembro de cada ano, correspondendo a um doze avos da remuneração devida nesse mês, por mês de serviço, sendo que a fração igual ou superior a quinze dias de trabalho será considerada como mês integral.

O procedimento para cálculo desta segunda parcela será o mesmo adotado para o pagamento da primeira, com a diferença de que, neste cálculo, a base será a própria remuneração do mês de dezembro. Assim, o 13º salário será recalculado como se não houvesse sido pago seu adiantamento. Do valor obtido, ter-se-á o 13º salário integral, base de cálculo para o INSS e IRRF. Do resultado, deduz-se o valor pago a título de primeira parcela, pelo valor real que houver sido pago, sem aplicação de qualquer índice de reajuste, e, desta subtração, restará o valor da segunda parcela do 13º salário.

III.VII.II – Dos Empregados Horistas e Diaristas – Procedimentos de Cálculo:
Para os empregados horistas ou diaristas deverá ser efetuado o cálculo do 13º salário com base no salário mensal, e não na remuneração mensal, por estes percebida.

Disto compreende-se que o salário mensal de um empregado horista será sempre o valor equivalente a 220 horas, independentemente de receber 227 horas e 20 minutos durante os meses de 31 dias, e, o salário mensal do empregado diaristas será sempre o valor equivalente a 30 diárias.

III.VII.III – Da Base de Cálculo do 13º Salário – Parcelas Integrantes:
Serão acrescidas do salário contratual do empregado as vantagens e/ou adicionais percebidos habitualmente para fins de cálculo do 13º salário. Exemplifica-se; na existência de horas extras ou noturnas habituais, deverá ser apurada a média aritmética do número de horas prestadas no decorrer do ano em questão, multiplicando-se o resultado pelo valor de uma hora extra ou noturna, conforme o caso, percebida no mês de dezembro.

No caso de recebimento habitual de comissões, o valor destas parcelas será corrigido monetariamente para a obtenção da média que servirá de base de cálculo do 13º salário.

A integração dessas parcelas habituais na base de cálculo do 13º salário é obrigatória somente quando do pagamento da segunda parcela.

III.VII.IV – Das Faltas Injustificadas – Redução do Direito:
As faltas injustificadas do empregado durante o ano, poderão ser computadas para efeito de redução de número de avos referentes ao 13º salário, visto que o valor desta parcela corresponde a 1/12 avos da remuneração devida em dezembro, por mês de serviço do ano correspondente, ou fração igual ou superior a quinze dias de trabalho.

Desta forma, o empregado que possuir número suficiente de faltas em determinado mês, e não tendo o mesmo trabalhado pelo menos quinze dias (contado o repouso semanal remunerado), não fará jus ao avo correspondente a este mês, tendo assim, reduzida a quantidade total de avos, e, conseqüentemente, o valor do seu 13º salário.

III.VII.V – Da Diferença do Cálculo de 13º Salário – Pagamento de Complementação – Prazos:
Até o dia 10 de janeiro do ano seguinte a empresa terá que efetuar o ajuste da diferença que eventualmente tenha ocorrido no cálculo do 13º salário em razão de não ter como conhecer a parte variável do salário (comissões, por exemplo) referente ao mês de dezembro.

Nesta oportunidade, a empresa recalculará a média da parte variável desses salários, computando-se agora o valor percebido referente ao mês de dezembro, e, caso a diferença apurada seja favorável ao empregado, deverá efetuar o pagamento complementar do 13º salário até a data acima indicada. Todavia, se a diferença for favorável a empresa, esta poderá descontar tal valor da folha de pagamento da remuneração do empregado em janeiro.

III.VII.VI – Do Reflexo do Auxílio-doença e/ou Acidente do Trabalho, Licença Maternidade: 
Tendo o empregado ficado afastado do trabalho, recebendo benefício previdenciário (auxílio-doença ou acidente do trabalho), será devido o pagamento do 13º salário da seguinte forma:

a) o empregador efetuará o pagamento proporcional aos meses (ou fração igual ou superior a 15 dias) trabalhados durante o ano em questão (consideram-se para esse cálculo os primeiros 15 dias de afastamento);

b) a Previdência Social efetuará o pagamento proporcional ao período de afastamento, a contar do 16º dia até a data de retorno ao trabalho, com denominação de “Abono Anual”, geralmente pago junto com a última parcela do benefício.

A única diferença existente se encontra no fato de que quando o afastamento se dá por acidente de trabalho o empregador deverá verificar o valor pago pela Previdência Social e somá-lo ao valor pago por ele. Se o valor recebido pelo empregado (no total) for inferior ao que perceberia se houvesse trabalhado durante todo o ano (o empregador deverá efetuar o cálculo comparativo), caberá ao empregador efetuar o pagamento dessa diferença como “complementação de 13º salário”.

Quando do afastamento por auxílio-doença não há o que se falar em pagamento de complementação.

O salário maternidade, com a publicação da Lei n.º 9.876/99, passou a ser pago diretamente pela Previdência Social, assim, a empregada deverá procurar o órgão previdenciária para o recebimento do benefício, e, conseqüentemente, o 13º referente ao período de afastamento, será devido pela Previdência.

III.VIII – Da Alteração do Contrato de Trabalho: 
Os contratos individuais de trabalho somente podem ser alterados por mútuo consentimento (preferencialmente de forma expressa pelo trabalhador), e, ainda assim, desde que não acarretem, direta ou indiretamente, prejuízos ao empregado (não só pecuniários, mas de qualquer natureza), sob pena de nulidade da cláusula dessa garantia
.

III.IX – Dos Atestados Médicos – Faltas Injustificadas:
Para que o empregado venha a perceber salário-enfermidade e repouso semanal remunerado, as justificativas de sua ausência, quando motivada por doença, devem observar a ordem preferencial dos atestados médicos estabelecida em lei, que é a seguinte:

1º. Médico da empresa ou de convênio por esta mantido;

2º. Médico do SUS – Sistema Único de Saúde;

3.º Médico do SESI ou SESC;

4.º Médico de repartição federal, estadual ou municipal incumbida de assuntos de higiene ou saúde;

5.º Médico do sindicato a que pertença o empregado ou por profissional da escolha deste, quando inexistir, na localidade, médico nas condições acima especificadas.

Consideram-se válidos os atestados que contenham: a) o período de afastamento concedido ao segurado, por extenso e numericamente; b) diagnóstico codificado, conforme o Código Internacional de Doença – CID, se houver expressa concordância do paciente; c) assinatura do médico ou odontólogo sobre carimbo do qual conste nome completo e registro no respectivo conselho profissional.

Desta feita, por motivo de doença devidamente comprovada, o empregador estará obrigada a realizar o pagamento dos primeiros quinze dias de afastamento da atividade do empregado. O restante dos dias (a partir do 16º dia, inclusive), deverão ser pagos diretamente pela Previdência Social, iniciando-se então o gozo dos benefícios de auxílio-doença ou auxílio-doença previdenciário.

III.X – Dos Acidentes de Trabalho:
São considerados como acidente do trabalho:

a) o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço do empregador, ou ainda pelo exercício do trabalho dos segurados especiais, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que causa a morte, a perda ou redução da capacidade para o trabalho permanente ou temporário;

b) a doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício de trabalho peculiar a determinada atividade e constante da relação de que trata o Anexo II do Decreto n.º 3.048/99;

c) a doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele relaciona diretamente, desde que constante da relação retro-mencionada.

Considera-se como dia do acidente, no caso da doença profissional ou do trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o exercício da atividade habitual, ou o dia da segregação compulsória, ou ainda o dia em que for realizado o diagnóstico, valendo para esse efeito o que ocorrer primeiro.

Equipara-se ao acidente do trabalho:

a) o acidente ligado ao trabalho que, embora não tinha sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte do segurado, para a perda ou redução da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação;

b) o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em conseqüência de ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiros ou companheiros de trabalho; ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiros, ou de companheiro de trabalho; ato de pessoa privada do uso da razão; desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos decorrentes de força maior; a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício de sua atividade; e

c) o acidente sofrido, ainda que fora do local e horário de trabalho na execução de ordem ou na realização de serviços sob a autoridade da empresa; na prestação espontânea de qualquer serviço ao empregador para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito; em viagem a serviço do estabelecimento, inclusive para estudo, quando financiada por este, dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive o veículo de propriedade do segurado; no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado.

Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local de trabalho ou durante este, o empregado é considerado no exercício do trabalho.

III.X.I – Da CAT – Comunicação de Acidente do Trabalho:
O empregador deverá comunicar o acidente do trabalho à Previdência Social até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência, e, em caso de morte, de imediato, à autoridade competente, sob pena de multa.

Conforme informação verbal da Coordenadoria de Benefícios – Setor de Acidente do Trabalho do INSS/SP, a CAT deverá ser preenchida em seis vias, com a seguinte destinação: 1.º via = INSS; 2.º via = segurado acidentado; 3.º via =sindicato da categoria; 4.º via = empresa (empregador); 5.º via = SUS – Sistema Único de Saúde; 6.º via = MTb -  Ministério do Trabalho.

III.X.II – Do Depósito de FGTS – Interrupção do Contrato:
Durante todo o período em que se encontrar o empregado afastado por acidente do trabalho, serão devidos pelo empregador os depósitos referentes ao FGTS, encontrando-se, dessa forma, interrompido o contrato de trabalho.

III.X.III – Da Estabilidade Provisória:
O empregado acidentado terá garantida a manutenção de seu contrato de trabalho pelo prazo de doze meses, contados da data da cessão do auxílio-doença acidentário.
 Assim, para que faça jus o empregado à estabilidade provisória é necessário que: tenha sofrido acidente de trabalho; tenha permanecido afastado em decorrência desse acidente por mais de quinze dias; tenha recebido benefício previdenciário de auxílio-doença acidentário.

Em se tratando de contrato por prazo determinado, a rescisão contratual poderá ser efetuada no término do prazo ajustado, não havendo que se falar em estabilidade.

III.X.IV – Da Situação Previdenciária:
Durante o período em que o empregado estiver com seu contrato de trabalho suspenso não haverá qualquer contribuição previdenciária a ser efetuada. Não obstante, a ausência de contribuições, o empregado permanece durante este período de suspensão como segurado da Previdência Social, podendo usufruir de todos os benefícios previdenciários que lhe forem de direito.

Este período em que se manterá a qualidade de segurado independentemente da existência de contribuições será de, no máximo, 12 (doze) meses. Caso o segurado tenha contribuído por mais de 10 (dez) anos antes de ter seu contrato suspenso, este período poderá chegar até 24 (vinte e quatro) meses.

IV – Da Rescisão Contratual:

A rescisão contratual deverá ser efetuada quando do desligamento do empregado, seja por interesse da empresa ou por interesse do empregado.

Deverá ser elaborado um recibo de quitação, em que constará a natureza de cada parcela paga ao empregado com os respectivos valores a sem remunerados, para tanto, será utilizado o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT), em quatro vias, devidamente assinadas, ficando a quarta via arquivada na empresa, e, as três primeiras entregues ao empregado, para arquivo próprio e movimentação do FGTS, junto ao banco depositário.

Da mesma forma, conforme o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), a empresa deverá providenciar e custear o exame médico demissional, realizado por médico do trabalho, dentro dos quinze dias que antecederem ao desligamento do empregado, independentemente do motivo da rescisão contratual.

Esse exame médico demissional não será obrigatório se o último exame médico ocupacional tiver sido realizado há menos de 135 (cento e trinta e cinco) dias, para as empresas de grau de risco 1 e 2, segundo o Quadro I, da NR-4, e, 90 (noventa) dias, para as empresas de grau de risco 3 e 4, segundo o Quadro 1, da NR-4.

Esses prazos de dispensa do exame médico demissional poderão ser ampliados, em ambos os casos, em decorrência de negociação coletiva, assistida por profissional indicado de comum acordo entre as partes ou por profissional do órgão competente em segurança e saúde do trabalho.

Por determinação do Delegado Regional do Trabalho, com base em parecer técnico conclusivo de autoridade regional competente em matéria de segurança e saúde do trabalhador, ou em decorrência de negociação coletiva, as empresas poderão ser obrigadas a realizar o exame médico demissional independentemente da época da realização de qualquer outro exame, quando suas condições representarem potencial de risco grave aos trabalhadores.

IV.I – Da Homologação da Rescisão do Contrato de Trabalho - Obrigatoriedade:
A assistência na rescisão contratual pelo sindicato ou por autoridade local do Ministério do Trabalho será obrigatória nas seguintes hipóteses: a) quando de rescisão contratual de empregado com mais de um ano de serviços prestados ao mesmo empregador
; b) nos casos de aposentadoria compulsória
; c) quando se tratar de empregado estável, na hipótese de pedido de demissão.

Na falta de entidade sindical ou Ministério do Trabalho na localidade, serão competentes para a homologação o representante do Ministério Público ou, onde houver, Defensor Público, e, na falta ou impedimento destes, pelo Juiz de Paz.

A homologação será gratuita, não podendo ter, dessa forma, qualquer ônus para o trabalhador e para o empregador.

IV.II – Do Cômputo do Aviso Prévio Indenizado:
Possuindo o empregado tempo de serviço em relação a um mesmo empregador, igual ou inferior a um ano e vindo a ocorrer sua rescisão contratual, de forma que a projeção do aviso prévio indenizado faça com que o mesmo complete mais de um ano de serviço, não é pacífico o entendimento sobre a obrigatoriedade ou não de ser efetuada a homologação rescisória, face a inexistência de legislação específica a respeito.

Existe, entretanto, corrente doutrinária jurisprudencial dominante no sentido de que uma vez sendo o período de aviso prévio indenizado contado como tempo de serviço do empregado para toda e qualquer finalidade, assim também o seria pra fins homologatórios, devendo, por conseguinte, obrigar-se o empregador a tal procedimento.
 Entendimento semelhante aponta a Ementa da Orientação Normativa SRT/MTE n.º 11, da Portaria MTE/SRT n.º 01/2006.

IV.III – Da Base de Cálculo da Rescisão Contratual:
O cálculo da rescisão contratual deve ser efetuado a partir da composição do salário contratual mais as médias das comissões, dos adicionais, das horas extras e das gratificações habitualmente recebidas pelo empregado.

Salvo condição diversa expressa em acordo ou convenção coletiva, a apuração dessas médias varia conforme a verba rescisória devida, a saber:

a) aviso prévio indenizado: apura-se a média dos últimos doze meses trabalhados; 

b) 13º salário: apura-se a média dos meses trabalhados no ano corrente. Ex.: para uma rescisão ocorrida em setembro/2008, apura-se a média de janeiro/08 a agosto/08, ou seja, oito meses;

c) férias vencidas e proporcionais: apura-se a medidas dos meses referentes ao período aquisitivo de férias, ainda que proporcionais.

IV.IV – Do Prazo para Pagamento da Rescisão Contratual:
O prazo para pagamento das verbas rescisórias poderá ser até o primeiro dia útil seguinte ao desligamento ou de até dez dias corridos, contados a partir da data em que uma das partes toma conhecimento da intenção da outra de dissolver o contrato de trabalho, a saber:

a) até o primeiro dia útil seguinte ao desligamento: quando da extinção normal de contratos de prazo determinado; e, quando o aviso prévio for trabalhado, em rescisões de contratos por prazo indeterminado;

b) até dez dias corridos, contados da notificação: quando do pedido de demissão, sem que o empregado cumpra o aviso prévio, sendo-lhe o valor descontado pelo empregador (aviso prévio indenizado); quando do pedido de demissão, solicitando o empregado a dispensa do cumprimento do aviso prévio, com o que concorda o empregador; quando de dispensa sem justa causa pelo empregador, com indenização do aviso prévio; quando de dispensa por justa causa.

Quando da ocorrência de rescisão antecipada do contrato por prazo determinado, se motivada pelo empregador, o pagamento das verbas rescisórias deverá ser efetuado no primeiro dia útil após o último dia trabalhado pelo empregado (data de seu desligamento). Se motivada pelo empregado, terá o empregador prazo de até dez dias corridos, contados da notificação, para efetuar o pagamento das referidas verbas, desde que esse prazo não ultrapasse a data prevista para o término do contrato.

Quando da ocorrência de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado, encontrando o empregado um novo emprego e apresentando à empresa documento comprobatório, esta deverá, obrigatoriamente, liberá-lo do cumprimento do restante do aviso prévio. Nesta hipótese, uma vez inexistindo previsão legal específica a respeito, entende-se que o pagamento da rescisão contratual deverá ocorrer no primeiro dia útil após o último dia trabalhado pelo empregado (data do seu desligamento).

Quando da ocorrência de aviso prévio trabalhado, tanto por dispensa sem justa causa quanto por pedido de demissão, e, durante o cumprimento deste, a parte resolver interrompe-lo, indenizando o restante do período à outra parte, em face da inexistência de legislação específica a respeito, entende-se que o pagamento das verbas rescisórias também deverá ser efetuado no primeiro dia útil seguinte ao último dia trabalhado pelo empregado (data de seu desligamento).

A inobservância dos prazos ora referidos, salvo quando, comprovadamente, o trabalhador tiver dado causa à mora, sujeitará o empregador à multa de 160 UFIR por trabalhador, em favor da União, e, ao pagamento, em favor do empregado, do valor equivalente ao seu salário, corrigido pela variação do UFIR, salvo o disposto em acordo, convenção coletiva ou sentença normativa.

Cumpre ao empregador observar, entretanto, que alguns juízes têm entendido ser a multa prevista na segunda hipótese acima apontado, no valor de um dia de salário contada a partir do vencimento dos prazos legais. Entendem os mesmos ser este critério de maior justiça, uma vez que pune com maior intensidade o empregador responsável por mora mais longa e com menor intensidade o empregador que incidir em mora por menos tempo.

IV.V – Dos Documentos a serem Entregues ao Empregado:
Deverão ser entregues ao empregado, quando da rescisão contratual, os seguintes documentos:

a) as três primeiras vias do “Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho”, devidamente homologado (se for o caso);

b) comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do IRRF para a Declaração do IRRF;

c) relação dos salários de contribuição – RSC;

d) formulários de Requerimento de Seguro-Desemprego e a Comunicação de Dispensa – CD (o número da CD deverá constar em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS) nos casos de dispensa sem justa causa ou dispensa motivada por paralisação total ou parcial das atividades do empregador;

e) extrato atualizado da conta vinculada do FGTS;

f) tendo exercido o empregado atividade que permita a concessão de aposentadoria especial, deverá o empregador emitir documento de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos (formulário DSS – 8030 – Informações sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais), bem como fornecer uma cópia do perfil profissiográfico.
 

Somente à título de esclarecimento, o perfil profissiográfico é o documento fornecido pelo empregador que deve conter o registro de todas as informações, de forma clara e precisa, sobre as atividades do trabalhador no desempenho de funções exercidas em condições especiais. Observe-se que até que seja definido modelo próprio, o formulário DSS-8030 poderá ser utilizado como perfil profissiográfico.

Para fins de possibilitar ao empregado o saque do FGTS, o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT) deverá obrigatoriamente ser assinado pelo empregador/preposto sobre o carimbo identificador da empresa e da pessoa averbante, no campo 52, não sendo permitida a assinatura sobre carbono ou autocarbonada. O trabalhador deverá assinar no campo 55, e, quando for o caso, pelo seu representante legal no campo 56, não sendo também permitida a assinatura sobre a folha de carbono ou autocarbonada.

IV.VI – Da Rescisão Seguida de Recontratação - Fraude:
A rescisão contratual seguida de recontratação ou permanência do trabalhador em serviço, quando ocorrida dentro dos noventa dias subseqüentes à data formal da rescisão, é considerada fraudulenta, conforme a Portaria n.º 384, de 19/06/92, do Ministro de Estado e da Administração, em seu art. 2º.

Assim sendo, possivelmente também será caracterizado como fraude o seguro-desemprego, cabendo ação do agente de inspeção do trabalho (fiscal), que poderá autuar o empregador, ficando este ainda sujeito a punições civis e criminais, nos termos da lei.

IV.VII – Do Aviso Prévio:
O aviso prévio, específico para contratos de trabalho por tempo indeterminado, é a expressão do desejo de rescisão iminente do contrato de trabalho por parte do empregador ou do empregado.

Quando concedido pelo empregador, sua finalidade é possibilitar ao empregado sua subsistência até que este consiga recolocação profissional. Se concedido pelo empregado, a finalidade é assegurar ao empregador as providências cabíveis para sua substituição, minimizando eventuais prejuízos de ordem produtiva.

O aviso prévio deve ser comunicado à outra parte com antecedência mínima de trinta dias, prazo que poderá ser maior, conforme acordo coletivo, iniciando-se no dia em que for concedido.

Os contratos de trabalho por prazo determinado que contiverem cláusula assecuratória de direito recíproco de rescisão, ou seja, cláusula permitindo a rescisão antecipada do contrato, serão exigidos pelos mesmos princípios aplicáveis aos contratos por prazo indeterminado. Nesta hipótese, se exercido tal direito por qualquer das partes antes de expirado o termo ajustado, será devida a concessão de aviso prévio.

Embora inexista na legislação trabalhista vigente exigência de que seja o aviso prévio fornecido por escrito, tal documentação constitui prova inequívoca da comunicação, devendo a parte interessada observar a data destacada em impresso na referida notificação.

Na hipótese de o empregado se recusar a receber o aviso prévio, o empregador deverá chamar duas testemunhas para que assinem os documentos, na presença do trabalhador, dando início ao prazo da notificação legal.

IV.VII.I – Das Formas e Das Características do Aviso Prévio:
A) Aviso Prévio Trabalhado: 

Caracteriza-se o aviso prévio trabalhado quando o empregado trabalha durante o prazo do aviso prévio, tanto na hipótese deste ter sido concedido pelo empregador (demissão), quanto pelo empregador (dispensa sem justa causa).

1) Redução da Jornada – Empregado Rural:

A duração normal da jornada de trabalho do empregado, durante o prazo do aviso prévio, quando a rescisão tiver sido promovida pelo empregador (dispensa sem justa causa), será reduzida em um dia por semana, sem prejuízo do salário integral.
 Assim, durante o prazo do aviso prévio, se a rescisão tiver sido promovida pelo empregador, o empregado rural terá direito a um dia por semana, sem prejuízo do salário integral, para procurar outro trabalho.

Não é lícito ao empregador substituir o período de redução do aviso prévio por horas extras, compensação, ou mesmo pelo pagamento do respectivo período em dinheiro.

Na hipótese de descumprimento pelo empregador, o aviso prévio estará descaracterizado, considerando-se nulo.

O período de aviso prévio, quanto este for concedido pelo empregado (pedido de demissão), deverá ser trabalhado integralmente, não fazendo jus o empregado a um dia por semana para procurar outro trabalho.

2) Remuneração do Aviso Prévio Trabalhado:

Quando o empregado cumpre o aviso prévio trabalhando, a remuneração do período obedecerá normalmente à forma contratual. O empregado receberá os dias trabalhados como saldo de salário, sendo devido o pagamento de adicionais ou outras vantagens contratuais.

Em se tratando de empregado comissionista, o aviso prévio trabalhado corresponderá ao valor das comissões auferidas no período mais os repousos semanais, acrescendo-se a parte fixa, se houver.

O empregado contratado para receber salários por tarefa receberá, de aviso prévio, à remuneração relativa às tarefas produzidas no período, inclusive os repousos semanais.

Devida à redução de uma dia por semana em sua jornada de trabalho, e, não sendo permitida a ocorrência de prejuízo salarial o valor correspondente à remuneração desse dia deverá ser calculado com base na produção dos últimos doze meses de trabalho (ou desde a data de admissão, se menor quantidade de meses), considerando-se o valor atual da tarefa. Exemplifica-se:

Valor da tarefa = R$ 1,00

Tarefas produzidas durante o aviso prévio em outubro/08 (de 1º a 30/10) = 400

Total de tarefas nos doze últimos meses = 6000

Cálculo do aviso prévio = valor das tarefas produzidas

400 tarefas x R$ 1,00 = R$ 400,00

Valor dos dias reduzidos = 6000 tarefas : 12 meses = 500

500 tarefas : 30 = 16,66 tarefas por dia

16,66 x 4 dias (número de dias reduzidos) =  66,64 x R$ 1,00 = R$ 66,64

Repousos semanais = [(R$ 400,00 + R$ 66,64) : 25 dias] x 5 repousos = R$ 93,32

Total de aviso prévio = R$ 400,00 + R$ 66,64 + R$ 93,32 = R$ 559,96

3) Prazo de Pagamento das Verbas Rescisórias – Baixa em CTPS:

Quando da rescisão contratual com aviso prévio trabalhado, o prazo para o pagamento das verbas rescisórias é até o primeiro dia útil imediatamente posterior à data do término do aviso.

A data da baixa da CTPS do empregado deverá ser a do último dia trabalhado.

B) Aviso Prévio Indenizado:

O aviso prévio indenizado ocorre em duas hipóteses: quando o empregado pede demissão e se recusa a cumprir o aviso prévio trabalhado, sendo-lhe descontando o valor correspondente, pelo empregador, das verbas rescisórias, e, quando o empregador dispensa o empregado, sem justa causa, não concedendo o aviso prévio, indenizando-lhe o período correspondente.

No que se refere à remuneração, determina a CLT, em seu art. 487, §§1º e 2º, que a falta do aviso prévio por parte do empregador ou do empregado, nas rescisões contratuais sem justa causa, ou no pedido de demissão, dá ao empregado o direito de descontar os salários do mesmo período.

Observe-se que o prazo do aviso prévio, ainda que indenizado pelo empregador, integra o tempo de serviço do empregado para todos os efeitos legais
, estendendo-se os direitos do empregado, dessa forma, por mais trinta dias.

O aviso prévio não integrará o tempo de serviço somente quando for indenizado pelo empregado (pedido de demissão e falta de cumprimento do aviso prévio).
 Assim, o empregado demissionário que não cumpre o aviso prévio não terá direito ao cômputo do referido período para qualquer efeito legal, bem como não fará jus a qualquer complementação salarial ou rescisória, salvo disposição em contrário expressamente em cláusula de acordo ou convenção coletiva da respectiva categoria profissional.

C) Aviso Prévio Parte Trabalhado e Parte Indenizado:

Essa modalidade de aviso prévio ocorre quando o empregado cumpre parte do aviso, resolvendo indenizar (ou sendo liberado) o restante de seu cumprimento.

Nesta hipótese, o cálculo do aviso será efetuado proporcionalmente ao tempo trabalhado (aviso prévio trabalhado) e ao tempo indenizado (aviso prévio indenizado).

IV.VII.II – Da Liberação do Cumprimento do Aviso Prévio – Obtenção de Novo Emprego pelo Empregado:

Concedendo o empregador aviso prévio ao empregado de que este será demitido sem justa causa, e, no início ou durante esse período, atender solicitação para que o dispense do cumprimento, deverá pagar-lhe o valor respectivo de forma indenizatória. Somente será desnecessária a indenização quando o empregado apresentar um comprovante de que obteve um novo emprego que requer sua imediata contratação. Nesta última hipótese, a baixa na CTPS do empregado será no último dia trabalhado, não sendo devida a indenização do período restante do aviso prévio.

Na hipótese de o empregado apresentar ao empregador este documento comprobatório de exercício de atividade autônoma ou como empregador, a liberação do restante do aviso prévio trabalhado é recomendável, mas não obrigatória.

IV.VII.III – Da Data do Afastamento:
 Quando da concessão do aviso prévio, a data do desligamento do empregado é a do último dia trabalhado. O dia em que o empregado é demitido, sem justa causa, deverá ser remunerado inteiramente, uma vez que, ignorando a iminência de seu desligamento, foi trabalhar, colocando-se à disposição do empregador.

Quando de pedido de demissão no inicio do expediente, não há que se falar em pagamento do dia integralmente, sendo devido ao empregado demissionário apenas a remuneração das horas trabalhadas.

Na hipótese de ser o aviso prévio indenizado, este será pago juntamente com as demais verbas trabalhistas na rescisão contratual, e, sendo assim, a data do seu desligamento será a que nesta estiver estipulada, ou seja, a do último dia trabalhado.

Em se tratando de aviso prévio trabalhado, o empregado permanecerá na empresa por mais trinta dias prestando serviços, tornando-se efetiva a rescisão contratual somente após expirado o respectivo prazo.
odo, atender solicitaçrsa, e, no indo (aviso pr (aviso prevendo indenizar e demiss para todos os efeitos legais
















IV.VII.IV – Da Reconsideração por Qualquer das Partes – Possibilidade:
Os efeitos do contrato de trabalho se encerram somente após o término do aviso prévio, uma vez que este é contado como tempo de serviço.

Dessa forma, é lícita a reconsideração do ato pela parte que o notificou sendo facultado à outra parte aceita-la ou não.

A reconsideração pode ocorrer por duas formas:

a) manifestação expressa da parte notificante antes do término do prazo do aviso, ou seja, a parte que concedeu o aviso prévio resolve reconsiderar, desejando continuar o vínculo empregatício, fazendo-o através de documento escrito, sujeitando-se a aceitação da parte notificada. Caso aceita, o aviso prévio deverá ser anulado;

b) manifestação tácita, quando há a continuidade do trabalho além do prazo do aviso, estando, dessa forma, o aviso prévio descaracterizado.

Em qualquer dessas situações, seja a reconsideração expressa ou tácita, o contrato continua vigorar como se o aviso prévio não tivesse sido concedido, tampouco cumprido.

Cumpre ao empregador impedir o empregado de compensar horas de trabalho relativas a dia que recairá após o término do aviso prévio, evitando-se assim futura alegação de que houve continuidade do trabalho, e, conseqüentemente, a desconsideração do aviso prévio.

IV.VII.V – Da Indenização Adicional:
Determina o art. 9º, da Lei n.º 7.238/84, que o empregado que for dispensado sem justa causa, no período de trinta dias que antecede a data-base de sua correção salarial, terá direito a uma indenização adicional equivalente a um salário mensal, ou seja, ao salário básico, sem a integração de quaisquer parcelas.

O período de aviso prévio, ainda que indenizado, deverá ser contado para fins de contagem dos trinta dias antecedentes.

Ocorrendo a dispensa sem justa causa dentro do mês da data-base (período de aviso prévio incluído) o empregado não fará jus à indenização adicional, mas receberá as verbas rescisórias com base no salário já corrigido. Sendo o aviso prévio indenizado e terminando sua projeção dentro do mês da data-base, faz-se ressalva de futura rescisão complementar, quando então será conhecido o índice de correção salarial.

Na hipótese de ser o empregado comissionista misto (parte fixa mais comissão), a indenização adicional será devida somente em relação à parte fixa do salário, não alcançando a parte do salário expresso pelas comissões, uma vez que estas evoluem acompanhando a própria majoração dos preços das mercadorias vendidas. Conseqüentemente, o empregado comissionistas puro não faz jus a essa indenização.

IV.VIII – Das Modalidades de Rescisão Contratual:
A) Da Dispensa Sem Justa Causa:

Trata-se de rescisão contratual motivada sempre pelo empregador, sem que tenha o empregado cometido falta grave ensejadora de justa causa. É modalidade rescisória dos contratos por tempo indeterminado, em que são pagas as seguintes verbas rescisórias:

a) aviso prévio;

b) 13º salário;

c) férias vencidas e/ou proporcionais;

d) 1/3 de férias;

e) saldo de salário.

f) FGTS: 8% referente ao mês da rescisão e mês imediatamente anterior (se não houver sido depositado), depositado através de GRFP, e, multa de 40% sobre o montante do FGTS, depositado através de GRFP, campo 24 (TRCT), código de saque 01 (saque imediato pelo trabalhador).

B) Do Pedido de Demissão:

Trata-se de rescisão contratual motivada sempre pelo empregado, que deverá cumprir o aviso prévio trabalhando ou não, ou então indenizá-lo ao empregador. Nesta modalidade deverão ser pagas as seguintes verbas rescisórias:

a) 13º salário;

b) férias vencidas e/ou proporcionais;

c) 1/3 de férias;

d) saldo de salário;

e) FGTS: 8% referente ao mês da rescisão e mês imediatamente anterior (se não houver sido depositado), depositado em conta vinculada através de GFIP, o campo 24 (TRCT) não deverá ser preenchido. O trabalhador não tem direito ao saque.

C) Da Extinção do Estabelecimento – Cessação Total da Atividade: 

Nesta modalidade, são devidas as seguintes verbas rescisórias:

a) aviso prévio;

b) 13º salário;

c) férias vencidas e/ou proporcionais;

d) 1/3 de férias;

e) saldo de salário.

f) FGTS: 8% referente ao mês da rescisão e mês imediatamente anterior (se não houver sido depositado), depositado através de GRFP, e, multa de 40% sobre o montante do FGTS, depositado através de GRFP, campo 24 (TRCT), código de saque 03 (saque imediato pelo trabalhador).

D) Extinção do Contrato – Falecimento do Empregador – Continuação da Atividade pelos Herdeiros/Sucessores – Rescisão – Faculdade do Empregado:

Em princípio, as verbas rescisórias desta modalidade equivalem às mesmas de um pedido de demissão, entretanto, segundo a doutrina predominante, o empregado não está sujeito ao cumprimento ou indenização do aviso prévio, tendo em vista o justo motivo para a rescisão do contrato (morte do empregador), apesar da continuidade da atividade pelos dependentes/sucessores/administradores.

Nesta modalidade deverão ser pagas as seguintes verbas rescisórias:

a) 13º salário;

b) férias vencidas e/ou proporcionais (empregados com um ano ou mais de serviço);

c) 1/3 de férias (empregados com um ano ou mais de serviço);

d) saldo de salário;

e) FGTS: 8% referente ao mês da rescisão e mês imediatamente anterior (se não houver sido depositado), depositado em conta vinculada através de GFIP, o campo 24 (TRCT), código saque 03 (saque imediato pelo trabalhador).

E) Da Extinção do Estabelecimento por Motivo de Força Maior:

Considera-se força maior todo acontecimento inevitável em relação à vontade do empregador, e, para a realização do qual este não concorreu direta ou indiretamente. Cumpre observar, entretanto, que a imprevidência do empregador exclui a razão de força maior.

São devidas as seguintes verbas rescisórias:

a) 13º salário;

b) férias vencidas e/ou proporcionais;

c) 1/3 de férias;

d) saldo de salário.

e) FGTS: 8% referente ao mês da rescisão e mês imediatamente anterior (se não houver sido depositado), depositado através de GRFP, campo 24 (TRCT), código de saque 02 (saque imediato pelo trabalhador).

F) Da Extinção do Estabelecimento Sem Motivo de Força Maior:

Nesta modalidade são devidas as seguintes verbas rescisórias:

a) aviso prévio;

b) 13º salário;

c) férias vencidas e/ou proporcionais;

d) 1/3 de férias;

e) saldo de salário.

f) FGTS: 8% referente ao mês da rescisão e mês imediatamente anterior (se não houver sido depositado), depositado através de GRFP, e, multa de 40% sobre o montante do FGTS, depositado através de GRFP, campo 24 (TRCT), código de saque 03 (saque imediato pelo trabalhador).

G) Da Paralisação Temporária ou Definitiva do Trabalho Motivada por Ato de Pessoa Jurídica de Direito Público Interno – Factum Principis:

Trata-se esta modalidade de paralisação temporária ou definitiva de trabalhado, motivada por ato de autoridade municipal, estadual ou federal, ou pela promulgação de lei ou resolução que impossibilite a continuação da atividade.

São devidas as seguintes verbas rescisórias:

a) 13º salário;

b) férias vencidas e/ou proporcionais;

c) 1/3 de férias;

d) saldo de salário.

e) FGTS: 8% referente ao mês da rescisão e mês imediatamente anterior (se não houver sido depositado), depositado através de GRFP, e, multa de 40% sobre o montante do FGTS, depositado através de GRFP, campo 24 (TRCT), código de saque 01 (saque imediato pelo trabalhador).

H) Do Falecimento do Empregado:

Quando do falecimento do empregado, a relação de emprego extingue-se automaticamente, devendo as verbas rescisórias ser pagas em cotas iguais aos dependentes habilitados à pensão por morte (perante a Previdência Social) – forma de rateio – ou, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial independentemente de inventário ou arrolamento.

Havendo cotas atribuídas a menores, estas ficarão depositadas em cadernetas de poupança, e, só se encontrarão disponíveis após o menor completar dezoito anos de idade.

Inexistindo dependentes ou sucessores, os valores devidos reverterão em favor, respectivamente do Fundo de Previdência e Assistência Social, do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ou do Fundo de Participação – PIS/PASEP).

Impende ainda observar o empregador que quando do preenchimento do TRCT deverá ser informado o código de saque 23, ficando o campo 57 sem assinatura/carimbo, uma vez que o levantamento do FGTS não será autorizado. A CEF (Caixa Econômica Federal) procederá como o empregador, pagando o valor da cota correspondente aos dependentes maiores de dezoito anos em forma de rateio e depositando as cotas atribuídas aos dependentes menores de dezoito anos em caderneta de popança. Também para a liberação do saldo da conta do PIS/PISAP do empregado falecido será necessária a apresentação da Certidão de Dependentes fornecida pela Previdência Social ou da indicação em alvará judicial junto à agência pagadora, que a encaminhará à Regional CEF/PIS para a competente autorização.

São devidas as seguintes verbas rescisórias:

a) 13º salário;

b) férias vencidas e/ou proporcionais (empregados com ano ou mais de serviço);

c) 1/3 de férias (empregados com ano ou mais de serviço);

d) saldo de salário.

e) FGTS: 8% referente ao mês da rescisão e mês imediatamente anterior (se não houver sido depositado), depositado através de GFIP, campo 24 (TRCT), código de saque 23 a ser preenchido e autorizado pelo banco depositário.

I) Da Justa Causa – Da Falta Cometida pelo Empregado:

A rescisão por justa causa poderá ocorrer quando o empregado comete alguma das faltas relacionadas no art. 482 da CLT, configurando-se por três elementos: gravidade (penalidade aplicada proporcional à falta cometida), atualidade (punição aplicada em seguida à falta cometida) e imediação (relação entre causa e efeito).

Constituem faltas graves ensejadoras de dispensa por justas causa as seguintes:

a) ato de improbidade: ato contrário às regras morais ou jurídicas que disciplinam a vida em sociedade, revestidos de desonestidade e má-fé. Ex.: prática de roubo ou furto; falsificação de atestados médicos; aceitação de propina; etc.;

b) incontinência de conduta: procedimento sem moderação, caracterizando um mau comportamento em relação à moral e aos costumes. Há a necessidade de habitualidade. Ex.: uso constante de roupas inadequadas ao trabalhão; uso freqüente de expressões ofensivas ou pejorativas; etc.;

c) mau procedimento: comportamento incorreto, indevido. Não necessita de habitualidade. Ex.: sabotagem; piquetes em greves ilegais; trabalho em outra emprega durante o período de gozo de férias; etc.;

d) negociação habitual: negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador ou quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado, ou ainda quando prejudicial ao serviço;

e) condenação criminal do empregado: há a necessidade da existência de uma sentença condenatória com trânsito em julgado (que da decisão não caiba qualquer recurso), de pena privativa da liberdade e da inexistência de suspensão da execução da pena;

f) desídia no desempenho das respectivas funções: preguiça, negligência, inércia, desleixo, descaso. Ex.: faltas e atrasos constantes; danificação de instrumentos de trabalho por imprudência ou negligência; etc.:

g) embriaguez habitual ou em serviço: utilização de qualquer produto tóxico (álcool, cocaína, maconha, etc.);

h) violação de segredo da empresa: revelação de segredos a terceiros, sejam estes de fábrica ou mesmo de negócios;

i) ato de indisciplina: desobediência ou não-observância a preceitos ou normas de caráter geral. Ex.: recusa em utilizar o equipamento de proteção individual; inobservância à proibição de fumar; etc.;

j) ato de insubordinação: desobediência em relação a uma hierarquia, ou seja, a uma ordem específica, direcionada direta e pessoalmente ao empregado por seu superior hierárquico;

l) abandono do emprego: ausência injustificada do empregado por prazo superior a trinta dias ou prova inequívoca de que pretendeu abandonar o serviço;

m) ato lesivo da honra ou da boa fama e ofensas físicas praticadas no serviço: gestos ou palavras que exponham outra pessoa ao desprezo de terceiros ou que a magoe em sua dignidade pessoal e ofensas físicas, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;

n) ato lesivo da honra e da boa fama e ofensas físicas praticadas contra o empregador: trata-se da mesma falta descrita acima, diferenciado-se apenas no sentido de que neste o ato tem ser obrigatoriamente dirigido ao empregador ou superior hierárquico, podendo ocorrer dentro ou fora do local de serviço;

o) prática constante de jogos de azar: há a necessidade da habitualidade da referida prática fora do local de serviço. Se dentro do local de serviço, enquadra-se como mau procedimento e indisciplina;

p) prática de atos atentatórios à segurança nacional: prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.

Verbas rescisórias:

a)férias vencidas (empregados com um ano ou mais de serviço);

b) 1/3 sobre as férias (empregados com um ano ou mais de serviço);

c) saldo de salário;

d) FGTS: 8% referente ao mês da rescisão e mês imediatamente anterior, se não houver sido depositado, depósito em conta vinculada, através de GFIP, o campo 24 (TRCT) não deverá ser preenchido. O trabalhador não tem direito ao saque.

J) Da Justa Causa – Da Falta Cometida pelo Empregador – Rescisão Indireta:
É facultado ao empregado rescindir o contrato de trabalho e pleitear a devida indenização em caso de inexecução pelo empregador das obrigações legais ou contratuais assumidas. Nesta hipótese o empregado deverá ingressar com pedido de rescisão indireta na Justiça do Trabalho.

São as seguintes hipóteses ensejadoras da rescisão indireta, podendo o empregado considerar rescindido seu contrato de trabalho:

a) se forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, contrários aos bons costumes ou alheios ao contrato;

b) se for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos com rigor excessivo;

c) se correr perigo manifesto de mal considerável;

d) no não cumprimento, pelo empregador, das obrigações do contrato;

e) se praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas de sua família, ato lesivo da honra e boa fama;

f) se o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;

g) se o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou por tarefa, de forma a afetar, sensivelmente, a importância dos salários.

Apenas nas hipóteses previstas nas letras “d” e “g” a lei faculta ao trabalhador pedir em juízo pagamento de indenização, permanecendo em serviço. Em todos os demais casos deverá o empregador retirar-se do estabelecimento, sob pena de sua reclamação não ser conhecida.

Verbas rescisórias:

a) aviso prévio;

b) 13º salário;

c) férias vencidas e/ou proporcionais;

d) 1/3 sobre as férias;

e) saldo de salário;

f) FGTS: 8% referente ao mês da rescisão e mês imediatamente anterior (se não houver sido depositado), depositado através de GRFP, e, multa de 40% sobre o montante do FGTS, depositado através de GRFP, campo 24 (TRCT), código de saque 01 (saque imediato pelo trabalhador).

L) Da Rescisão por Culpa Recíproca:
Caracteriza-se a culpa recíproca quando ambas as partes, empregador e empregado, colaboram para a rescisão contratual, necessitando serem os fatos concomitantes (ocorrência simultânea das culpas), determinantes e equivalentes (culpa de mesma gravidade).

Verbas rescisórias:

a) férias vencidas (empregados com um ano ou mais de serviço);

b) 1/3 sobre as férias (empregados com um ano ou mais de serviço);

c) saldo de salário;

d) FGTS: 8% referente ao mês da rescisão e mês imediatamente anterior (se não houver sido depositado), depositado através de GRFP, e, multa de 20% sobre o montante do FGTS, depositado através de GRFP, campo 24 (TRCT), código de saque 02 (saque imediato pelo trabalhador).

M) Da Rescisão por Aposentadoria: 

A aposentadoria espontânea acarreta a extinção do contrato de trabalho, ainda que permaneça o trabalhador a prestar serviços após a concessão do benefício (o que, inclusive, lhe é perfeitamente possível). Portanto, quando se tratar da dispensa imotivada (dispensa sem justa causa) de empregado que tenha se aposentado espontaneamente, a multa de 40% deverá ser calculada sobre o montante dos depósitos efetuados a contar da data de concessão do benefício previdenciário, não se encontrando o empregador obrigado ao pagamento sobre os depósitos efetuados anteriormente a esta data.

Isto não significa, entretanto, que se deva proceder a rescisão por aposentadoria quando de sua concessão ou mesmo após decorrido algum tempo desta. A concessão de benefício de aposentadoria por idade ou tempo de contribuição não é impeditivo à continuidade do vínculo empregatício. O empregado aposentado, repita-se, pode normalmente continuar a exercer sua atividade profissional após a obtenção do benefício. Desejando o mesmo se afastar definitivamente deverá comunicar sua demissão, como qualquer outro empregado. Sendo ato volitivo do empregador, a dispensa se procederá sem justa causa, sendo devidas as verbas rescisórias em sua integralidade e cabendo atenção especial somente para o fato mencionado no parágrafo anterior.

Em se tratando de aposentadoria especial, entretanto, o empregado que a obtém fica impedido de continuar a exercer atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58, da Lei n.º 8.213/91.

Assim, a empresa deverá transferi-lo de função, sem redução dos salários percebidos. Caso não possua o empregador função diversa para que o aposentado possa exercer, sendo, portanto, impossível seu remanejamento, deverá ser efetuada a rescisão contratual por aposentadoria. Entende-se ser esta a única hipótese possível de rescisão por aposentadoria, quando o empregado fará jus aos seguintes direitos:

a) 13º salário;

b) férias vencidas e/ou proporcionais;

c) 1/3 sobre as férias;

d) saldo de salário;

e) FGTS: 8% referente ao mês da rescisão e mês imediatamente anterior (se não houver sido depositado), depositado através de GRFP, e, multa de 40% sobre o montante do FGTS, depositado através de GRFP, campo 24 (TRCT), código de saque 05 (saque imediato pelo trabalhador).

N) Da Rescisão Antecipada do Contrato por Prazo Determinado:

Quando da ocorrência de rescisão contratual nos contratos por tempo determinado não é devido o aviso prévio, uma vez que já está estabelecido seu término desde sua celebração.

Assim, na rescisão contratual motivada pelo empregador, sem justa causa, antes do termo estipulado, o empregador receberá deste, a título de indenização, metade da remuneração a que teria direito até o término do contrato.
 Exemplifica-se:

Admissão em 01/04/08

Contrato de Experiência por 90 dias a vencer em 29/06/08

Dispensa pelo empregador em 30/05/08, com 60 dias

Número de dias para terminar o prazo do contrato (31/05/08 a 29/06/08) =  30 dias

Indenização do art. 479 da CLT = 50% = 15 dias.

Se motivada pelo empregado (pedido de demissão), antes do termo estipulado, este deverá indenizar o empregador pelos prejuízos resultantes de seu ato, no valor correspondente à metade da remuneração que teria direito até o término do contrato. É indispensável, entretanto, para que essa indenização seja descontada de suas verbas rescisórias a comprovação pelo empregador de que seu pedido de demissão tenha causado prejuízo.

Essas indenizações dos arts. 479 e 480 da CLT não se computam para fins de pagamento de 13º salário, férias proporcionais, por não se considerar esse período como tempo de serviço. Para esses fins considera-se somente o tempo de efetivo trabalho dentro do contrato por prazo determinado.

Cumpre ainda ao empregador observar que existem algumas situações em que o contrato por prazo determinado se equipara ao indeterminado, quando então será devido o pagamento do aviso prévio. São as hipóteses:

a) quando o contrato contiver cláusula assecuratória de direito recíproco de rescisão antecipada de rescisão antecipada e tal direito a ser exercido por qualquer das partes;

b) quando o contrato por prazo determinado for prorrogado por mais de uma vez;

c) quando o contrato por prazo determinado suceder a outro também por prazo determinado dentro de seis meses, salvo se a expiração deste dependeu da execução de serviços especializados ou da realização de certos acontecimentos;

d) quando o contrato por prazo determinado ultrapassar o prazo máximo previsto.

N.1) Por Iniciativa do Empregador:

Verbas Rescisórias:

a) indenização do art. 479, da CLT;

b) 13º salário;

c) férias vencidas e/ou proporcionais;

d) 1/3 sobre as férias;

e) saldo de salário;

f) FGTS: 8% referente ao mês da rescisão e mês imediatamente anterior (se não houver sido depositado), depositado através de GRFP, e, multa de 40% sobre o montante do FGTS, depositado através de GRFP, campo 24 (TRCT), código de saque 05 (saque imediato pelo trabalhador).

N.2) Por Iniciativa do Empregado: 

Verbas Rescisórias:

a) indenização do art. 479, da CLT;

b) 13º salário;

c) férias vencidas e proporcionais (contratos celebrados pelo período de 1 ano até o limite de 2 anos);

d) 1/3 sobre as férias (contratos celebrados pelo período de 1 ano até o limite de 2 anos);

e) saldo de salário;

f) FGTS: 8% referente ao mês da rescisão e mês imediatamente anterior (se não houver sido depositado), depositado através de GRFP, e, multa de 40% sobre o montante do FGTS, depositado através de GRFP, campo 24 (TRCT) não deverá ser preenchido. O trabalhador não tem direito ao saque.

O) Do Término do Contrato por Prazo Determinado – Extinção Automática:

Verbas Rescisórias:

a) 13º salário;

b) férias vencidas e/ou proporcionais;

c) 1/3 sobre as férias;

d) saldo de salário;

e) FGTS: 8% referente ao mês da rescisão e mês imediatamente anterior (se não houver sido depositado), depositado através de GRFP, e, multa de 40% sobre o montante do FGTS, depositado através de GRFP, campo 24 (TRCT), código saque 04 (saque imediato pelo trabalhador).

V. – Do Seguro Desemprego:
O Programa do Seguro-Desemprego tem por finalidade prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e, auxiliar os trabalhadores na busca e preservação do emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional.

Tem direito à percepção do seguro desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa, inclusive por rescisão indireta do contrato de trabalho, que comprove
:

a) ter recebido salários consecutivos no período de seis meses imediatamente anteriores à data da dispensa, de uma ou mais pessoas jurídicas ou físicas equiparadas às jurídicas;

b) ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física equiparada à jurídica
 durante, pelo menos, seis meses
 nos último trinta e seis meses que antecederem a data da dispensa que deu origem ao requerimento do seguro-desemprego;

c) não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuados o auxílio-acidente e a pensão por morte;

d) não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família.

V.I – Da Comprovação dos Requisitos para a Percepção do Seguro-Desemprego:
A comprovação dos requisitos necessários para a percepção do seguro-desemprego deverá ser feita
:

a) mediante as anotações da CTPS;

b) pela apresentação do Termo de Rescisão do Contrato Trabalho (TRCT), devendo este se encontrar devidamente homologado, quando o período de trabalho for superior a um ano;

c) mediante documento utilizado para levantamento dos depósitos do FGTS ou extrato comprobatório dos depósitos;

d) pela apresentação da sentença judicial transitada em julgado, acórdão ou certidão judicial, na qual constem os dados do trabalhador, da empresa e se o motivo da demissão foi sem justa causa;

e) através de verificação a cargo da fiscalização trabalhista ou previdenciária, quando couber.

A comprovação dos demais requisitos será feita mediante declaração firmada pelo próprio trabalhador, no Requerimento do Seguro-Desemprego – RSD.

V.II – Da Concessão – Número de Parcelas:
O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador desempregado por um período máximo variável de 3 (três) a 5 (cinco) meses, de forma contínua ou alternada, a cada período aquisitivo de 16 (dezesseis) meses. O benefício poderá ser retomado a cada novo período aquisitivo.

O período aquisitivo de 16 (dezesseis) meses deverá ser contado da data de dispensa que deu origem à última habilitação, não podendo ser interrompido quando a concessão do beneficio estiver em curso.

Assim, para que o trabalhador possa receber o seguro-desemprego, necessário se faz a existência de um intervalo mínimo de 16 (dezesseis) meses entre um recebimento e outro, contados da data de despedida que deu origem à primeira habilitação até a de entrada da segunda habilitação.

A determinação do prazo mínimo de concessão (3 a 5 meses) observará a seguinte relação:

a) 3 parcelas: se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou física a ela equiparada, de no mínimo 6 (seis) meses e no máximo 11 (onze) meses, nos últimos 36 (trinta e seis) meses;

b) 4 parcelas: se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou física a ela equiparada, de no mínimo 12 (doze) meses e no máximo 23 (vinte e três) meses, no período de referência;

c) 5 parcelas: se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou física a ela equiparada, de no mínimo 24 meses, no período de referência.

A primeira dispensa que habilitar o trabalhador determinará o número de parcelas a que este terá direito no período aquisitivo.

A adesão a planos de demissão voluntárias ou similares não dará direito ao benefício do seguro-desemprego, por não caracterizar demissão involuntária.

V.III – Do Prazo para Requerimento:
O trabalhador poderá encaminhar o Requerimento de Seguro-Desemprego ao Ministério do Trabalho por intermédio dos postos credenciados das suas Delegacias, do Sistema Nacional de Emprego (SINE) ou Entidades Parceiras, a partir do 7º dia até o 120º subseqüente à data de suas dispensa.

No caso das localidades onde não existam os órgãos citados acima, o requerimento poderá ser encaminhado por outra entidade autorizada pelo MTE.

 No ato da entrega do requerimento, o agente credenciado junto ao Programa de Seguro-Desemprego deverá conferir os critérios de habilitação, fornecendo ao trabalhador comprovante de recepção.

Se atendidos os requisitos de habilitação o MTE enviará a autorização de pagamento do benefício ao agente pagador. Caso não sejam atendidos os critérios e na hipótese de não ser concedido o seguro-desemprego, o trabalhador será comunicado dos motivos de indeferimento.

Do indeferimento do pedido caberá recurso ao MTE por intermédio dos postos credenciados de suas Delegacias, no prazo de 90 dias, contados da data em que o interessado tiver ciência.

V.IV – Do Valor:
Para fins de apuração do benefício, será considerada a média aritmética dos salários dos três últimos meses de trabalho.

Observe-se que ainda não tendo o empregado trabalhado integralmente em qualquer dos três últimos meses, o salário será calculado com base no mês completo de trabalho.

Na hipótese de o trabalhador perceber salário fixo com parte variável, a composição do salário para cálculo do seguro-desemprego tomará por base de ambas as parcelas.

Quando o beneficiário perceber salário por quinzena, por semana ou por hora, o valor do seu seguro-desemprego será calculado com base no que seria seu salário mensal equivalente, tomando-se por base, para essa equivalência, o mês de trinta dias ou 220 horas.

Para o trabalhador em gozo de auxílio-doença ou convocado para a prestação de serviço militar, bem assim na hipótese de não ter percebido, do mesmo empregador os três últimos salários, o valor do benefício basear-se-á na média dos dois últimos, ou ainda, no valor do último salário.

Finalmente, cumpre observar, que o valor do benefício deverá ser fixado em moeda corrente na data de sua concessão, sendo corrigido anualmente por índice oficial em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do salário mínimo.

Calcula-se o valor do Salário dos últimos três meses trabalhados, aplicando-se a tabela em vigor abaixo:

	TABELA PARA CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
SEGURO-DESEMPREGO – MARÇO/2008

	Faixas de Salário Médio
	Valor da Parcela

	Até R$ R$ 685,06
	Multiplica-se salário médio por 0.8 (80%)

	De R$ 685,07 até R$ 1.141,88
	O que exceder a 685,06 multiplica-se por 0.5 (50%) e soma-se a 548,05.

	Acima de R$ 1.141,88
	O valor da parcela será de R$ 776,46 invariavelmente.


          Obs.: Salário Mínimo: R$ 415,00. O valor do benefício não poderá ser inferior ao valor do Salário Mínimo. A  tabela sofreu reajuste de 9,21%. Esta tabela entra em vigor a partir de 1º de março de 2008. 

V.V – Dos Procedimentos do Empregador:

No ato da despedida (apenas as sem justa causa), o empregador fornecerá ao trabalhador o Requerimento do Seguro-Desemprego, com a Comunicação de Dispensa — CD, nos quais deverão constar as informações da Carteira de Trabalho e Previdência Social e dos demais documentos de sua alçada, que permitam ao trabalhador habilitar-se ao seguro-desemprego. O empregador deverá entregar os referidos formulários, ainda que o empregado não tenha direito à percepção do benefício.

O empregador deverá, ainda, anotar na CTPS, ao efetuar a rescisão de contrato de trabalho por dispensa sem justa causa ou por paralisação, total ou parcial, de suas atividades, o número da Comunicação de Dispensa — CD referente ao trabalhador dispensado.

V.VI – Dos Formulários:

A Resolução do CODEFAT n. 71, de 26 de outubro de 1994, alterou os formulários do seguro-desemprego, passando os mesmos a possuírem as seguintes características:

a) Requerimento de Seguro-Desemprego — SD (1ª via, cor verde);

b) Comunicação de Dispensa — CD (2ª via, cor marrom).

Os formulários poderão ser adquiridos em papelarias, por pessoa jurídica de direito público ou privado ou por pessoa física equiparada à jurídica, às quais caberá a obrigatoriedade do seu preenchimento, de acordo com as instruções contidas no próprio formulário, no ato da dispensa do trabalhador.

Os comprovantes de entrega da Comunicação de Dispensa — CD e do Requerimento do Seguro-Desemprego — SD, deverão ser conservados pelo empregador, juntamente com a ficha de registro do trabalhador dispensado, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da data de dispensa.

O preenchimento dos formulários destinados ao seguro-desemprego não desobrigam o empregador de fornecer ao Ministério do Trabalho as informações de admissões e dispensas previstas na Lei n. 4.923/65, destinadas a alimentar o Cadastro Geral de Empregados e Desempregados — CAGED.

A partir de 15.05.98 (data de publicação da Resolução do CODEFAT n. 168) faculta-se às pessoas jurídicas de Direito Público ou Privado a substituição do uso do carimbo do CGC (Cadastro Geral de Contribuintes) nos formulários de Requerimento de Seguro-Desemprego — SD e da Comunicação de Dispensa CD, pela transcrição do número da inscrição, do nome e endereço completo, inclusive o CEP do empregador. O empregador que optar pela dispensa do carimbo deverá apor os dados no campo destinado ao CGC, na seguinte ordem: número da inscrição, o nome da empresa em letra maiúscula, endereço, CEP e a localidade.

A) Formulários Contínuos:

As empresas poderão utilizar formulários contínuos para emissão do seguro-desemprego em substituição aos impressos.

O formulário contínuo, entretanto, somente poderá ser confeccionado de acordo com o modelo e a numeração específica fornecida pelo Ministério do Trabalho, mediante requerimento próprio encaminhado à Secretaria de Políticas de Emprego e Salário, que emitirá a necessária autorização.
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AGOSTO DE 2008.

� CLT, Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário.


Parágrafo único - Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. 


� A relação de trabalho é um gênero onde se acomodam todas as formas de trabalho, por exemplo: relação de emprego, trabalho autônomo, trabalho eventual, trabalho avulso, trabalho temporário, estágio, aprendizagem, etc.


� Lei n.° 5.889/73, Art. 3º - Considera-se empregador rural, para os efeitos desta Lei, a pessoa física ou jurídica, proprietário ou não, que explore atividade agro-econômica, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou através de prepostos e com auxílio de empregador.


§ 1º - Inclui-se na atividade econômica, referida no "caput" deste artigo, a exploração industrial em estabelecimento agrário não compreendido na Consolidação das Leis do Trabalho.


§ 2º - Sempre que uma ou mais empresas, embora tendo cada uma delas personalidade jurídica própria, estiverem sob direção, controle ou administração de outra, ou ainda, quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico ou financeiro rural, serão responsáveis solidariamente nas obrigações decorrentes da relação de emprego.


� Lei n. ° 5.889/73, Art. 4º - Equipara-se ao empregador rural, a pessoa física ou jurídica que, habitualmente, em caráter profissional, e por conta de terceiros, execute serviços de natureza agrária, mediante utilização do trabalho de outrem.


� Portaria MTb 3.214/78, NR-7.


� Portaria n. 3.626/91, art. 2º.


� Portaria n. 3.626/91, art. 1º.


� VIANNA, Cláudia Salles Vilela. Manual Prático das Relações Trabalhistas. 8ª ed. São Paulo: LTr, 2001, p.145.


� Lei n.º 8.212/91, Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:


I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;


� Lei n.º 8.036/90, Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.


� Lei n.º 8.036/90, Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art. 14 desta lei, serão observados os seguintes critérios: 


I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação do pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na conta individualizada do trabalhador;


Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 


I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; 


II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado; 


III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 


IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 


V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 


a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 


b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 


c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; 


VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; 


VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, observadas as seguintes condições: 


a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 


b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 


VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta.


IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 


X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional. 


XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna.


XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. 


XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; 


XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 


XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. 


XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições


a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 


b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e 


c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. 


XVII - integralização  de  cotas  do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do caput do art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 10% (dez por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. 


� DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho. 5ª Ed. São Paulo: LTr, 2006, p.830.


� Decreto n.º 73.626/74, Art. 5º - Os contratos de trabalho, individuais ou coletivos, estipularão, conforme os usos, praxes e costumes, de cada região, o início e o término normal da jornada de trabalho, que não poderá exceder de 8 (oito) horas por dia. 


� CLT, Art. 74. [...]


§ 1º - O horário de trabalho será anotado em registro de empregados com a indicação de acordos ou contratos coletivos porventura celebrados.


� CLT, Art. 74. [...]


§ 2º - Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do período de repouso. 


� Portaria MTPS n. 3.626/91, Art. 13 - A empresa que adotar registros manuais, mecânicos ou eletrônicos individualizados de controle de horário de trabalho, contendo a hora da entrada e de saída, bem como a pré-assinalação do período de repouso ou alimentação, fica dispensada do uso de quadro de horário (art. 74 da CLT).


Parágrafo único. Quando a jornada de trabalho for executada integralmente fora do estabelecimento do empregador, o horário de trabalho constará também de ficha, papeleta ou registro do ponto, que ficará em poder do empregado.


� Enunciado TST n. 90 e Lei n. 10.243/01.


� Enunciado TST n.º 325.


� Delgado, Ob. Cit. p. 924.


� Delgado, Ob. Cit. p. 932.


� CLT, Art. 67 - Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade imperiosa do serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte.


Parágrafo único. Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com exceção quanto aos elencos teatrais, será estabelecida escala de revezamento, mensalmente organizada e constando de quadro sujeito à fiscalização.


� Lei n. 5.889/73, Art. 6º - Nos serviços, caracteristicamente intermitentes, não serão computados, como de efeito exercício, os intervalos entre uma e outra parte da execução da tarefa diária, desde que tal hipótese seja expressamente ressalvada na Carteira de Trabalho e Previdência Social.


� Lei n. 5.889/73, Art. 10 - Nos serviços intermitentes não serão computados, como de efetivo exercício, os intervalos entre uma e outra parte da execução da tarefa diária, devendo essa característica ser expressamente ressalvada na Carteira de Trabalho e Previdência Social. 


Parágrafo único. Considera-se serviço intermitente aquele que, por sua natureza, seja normalmente executado em duas ou mais etapas diárias distintas, desde que haja interrupção do trabalho de, no mínimo, 5 (cinco) horas, entre uma e outra parte da execução da tarefa.


� O empregador, quando da realização dos cálculos de férias, deverá consultar o sindicato profissional para verificar se no instrumento coletivo (acordo ou convenção coletiva de trabalho) há disposição diversa quanto aos números de meses a serem apurados, desde que tal previsão seja mais benéfica ao empregado (se não for, o cálculo para apuração é o demonstrado).


� Delgado. Op cit. p. 936/937.


� TST Enunciado n.º 60 - Adicional Noturno – Salário. I - O adicional noturno, pago com habitualidade, integra o salário do empregado para todos os efeitos. II - Cumprida integralmente a jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às horas prorrogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da CLT.


� TST, Enunciado n.º 172. Repouso Remunerado - Horas Extras – Cálculo. Computam-se no cálculo do repouso remunerado as horas extras habitualmente prestadas.


� Lei n.º 7.415/85, Art. 1º - As alíneas a e b do art. 7º da Lei n.º 605, de 5 de janeiro de 1949, passam a vigorar com a seguinte redação: "Art. 7º. [...] a) para os que trabalham por dia, semana, quinzena ou mês, à de um dia de serviço, computadas as horas extraordinárias habitualmente prestadas;"


� Lei n.º 605/49, art. 7º, § 2º.


� Art.458, da CLT.


� Súmula n.º 89 do TST. Falta ao serviço. Se as faltas já são justificadas pela lei, consideram-se como ausências legais e não serão descontadas para o cálculo do período de férias. 


Precedente Normativo n.º 68 - Empregado rural. Faltas ao serviço. Compras. (positivo).  Autoriza-se o chefe de família, se empregado rural, a faltar ao serviço um dia por mês ou meio dia por quinzena, para efetuar compras, sem remuneração ou mediante compensação de horário, mas sem prejuízo do repouso remunerado, desde que não tenha falta injustificada durante o mês.


Precedente Normativo n.º 95 - Abono de falta para levar filho ao médico. (positivo).Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado, para levar ao médico filho menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante comprovação no prazo de 48 horas. 


� Art. 10, §1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da CF/88 e Instrução Normativa n.º 01, de 12-10-88, inciso II das Disposições Específicas, item 5.


� Precedente Normativo n.º 70 do TST. Licença para estudante. Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde que avisado o patrão com 72 horas de antecedência e mediante comprovação. 


� Súmula n.º 155 do TST. Ausência ao serviço. As horas em que o empregado falta ao serviço para comparecimento necessário, como parte, à Justiça do Trabalho não serão descontadas de seus salários. 


� A doença deverá ser comprovada mediante atestado de médico da empresa ou por ela designado e pago. Não dispondo a empresa de médico, o atestado poderá ser passado por médico da instituição de previdência social a que estiver filiado o empregado, e, na falta deste, e, sucessivamente, de médico do Serviço Social do Comércio ou da Indústria, de médico a serviço de representação federal, estadual ou municipal, incumbida de assuntos de higiene ou de saúde pública; ou, inexistindo na localidade médicos nas condições acima especificadas, por médico do sindicato a que pertença o empregado ou por profissional da escolha deste.


� Enunciado n.º 27 do TST. Comissionista. É devida a remuneração do repouso semanal e dos dias feriados ao empregado comissionista, ainda que pracista.


� Súmula n.º 146 - Trabalho em domingos e feriados, não compensados. O trabalho prestado em domingos e feriados, não compensado, deve ser pago em dobro, sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal.


� Portaria n. 417/66.


� Medida Provisória n.º 421, de 29 de fevereiro de 2008 – Ed. Extra do Diário Oficial da União em 29.02.2008.


� Quando o salário mensal do empregado que receba comissões ou que tenha direito a percentagem for integrado também por parte fixa, ser-lhe-á sempre garantido o salário mínimo, vedado qualquer desconto em mês subseqüente a título de compensação.


�  Súmula n.º 241 do TST. Salário-utilidade. Alimentação. O vale para refeição, fornecido por força do contrato de trabalho, tem caráter salarial, integrando a remuneração do empregado, para todos os efeitos legais. Orientação Jurisprudencial SDI-1 n.º 133 do TST. Ajuda alimentação. PAT. Lei nº 6321/76. Não integração ao salário. A ajuda alimentação fornecida por empresa participante do programa de alimentação ao trabalhador, instituído pela Lei nº 6321/1976, não tem caráter salarial. Portanto, não integra o salário para nenhum efeito legal. 


Precedente Normativo n.º 109 do TST. Desconto-moradia. (positivo). Autoriza-se o desconto da moradia fornecida ao empregado somente quando o imóvel tiver o habite-se concedido pela autoridade competente.


� Súmula n.º 258 do TST. Salário-utilidade. Percentuais. Os percentuais fixados em lei relativos ao salário "in natura" apenas se referem às hipóteses em que o empregado percebe salário mínimo, apurando-se, nas demais, o real valor da utilidade. 


� CLT, Art. 82 - Quando o empregador fornecer, in natura, uma ou mais das parcelas do salário mínimo, o salário em dinheiro será determinado pela fórmula Sd = Sm - P, em que Sd representa o salário em dinheiro, Sm o salário mínimo e P a soma dos valores daquelas parcelas na região.


Parágrafo único - O salário mínimo pago em dinheiro não será inferior a 30% (trinta por cento) do salário mínimo fixado para a região.


Súmula n.º 258 do TST. Salário-utilidade. Percentuais. Os percentuais fixados em lei relativos ao salário "in natura" apenas se referem às hipóteses em que o empregado percebe salário mínimo, apurando-se, nas demais, o real valor da utilidade. 


� CLT, Art. 458, §3º. A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual.


Súmula n.º 258 do TST. Salário-utilidade. Percentuais. Os percentuais fixados em lei relativos ao salário "in natura" apenas se referem às hipóteses em que o empregado percebe salário mínimo, apurando-se, nas demais, o real valor da utilidade. 


Precedente Normativo n.º 34 do TST. Empregado rural. Moradia. (positivo). Ao empregado que residir no local de trabalho fica assegurada a moradia em condições de habitabilidade, conforme exigências da autoridade local.


Precedente Normativo n.º 109 do TST. Desconto-moradia. (positivo). Autoriza-se o desconto da moradia fornecida ao empregado somente quando o imóvel tiver o habite-se concedido pela autoridade competente.


� Precedente Normativo n.º 115 do TST. Uniformes. (positivo).Determina-se o fornecimento gratuito de uniformes, desde que exigido seu uso pelo empregador. (Ex-JN 824) 


Precedente Normativo n.º 110 do TST.- Empregado rural. Ferramentas. Fornecimento pelo empregador. (positivo).  Serão fornecidas gratuitamente, pelo empregador, as ferramentas necessárias à execução do trabalho. (Ex-JN 812)  


� Súmula n.º 90 do TST. Horas "in itinere". Tempo de serviço. 


I - O tempo despendido pelo empregado, em condução fornecida pelo empregador, até o local de trabalho de difícil acesso, ou não servido por transporte público regular, e para o seu retorno é computável na jornada de trabalho. �II - A incompatibilidade entre os horários de início e término da jornada do empregado e os do transporte público regular é circunstância que também gera o direito às horas "in itinere". 


III- A mera insuficiência de transporte público não enseja o pagamento de horas "in itinere". 


IV - Se houver transporte público regular em parte do trajeto percorrido em condução da empresa, as horas "in itinere" remuneradas limitam-se ao trecho não alcançado pelo transporte público. �V - Considerando que as horas "in itinere" são computáveis na jornada de trabalho, o tempo que extrapola a jornada legal é considerado como extraordinário e sobre ele deve incidir o adicional respectivo. 


Súmula n.º 320 do TST.  Horas "in itinere". Obrigatoriedade de cômputo na jornada de trabalho. O fato de o empregador cobrar, parcialmente ou não, importância pelo transporte fornecido, para local de difícil acesso ou não servido por transporte regular, não afasta o direito à percepção das horas "in itinere". 


Precedente Normativo n.º 64 do TST. Empregado rural. Horário e local de condução. (positivo). Fornecendo o empregador condução para o trabalho, informará ele aos empregados, previamente, os locais e horários do transporte.


� Precedente Normativo n.º 42 do TST. Seguro obrigatório. (positivo). Institui-se a obrigação do seguro, por acidente ou morte, para empregados que transportem valores ou exerçam as atividades de vigia ou vigilante. 


Precedente Normativo n.º 84 do TST. Seguro de vida. Assalto. (positivo). Institui-se a obrigação do seguro de vida, em favor do empregado e seus dependentes previdenciários, para garantir a indenização nos casos de morte ou invalidez permanente, decorrentes de assalto, consumado ou não, desde que o empregado se encontre no exercício das suas funções. 


Precedente Normativo n.º 112 do TST. Jornalista. Seguro de vida. (positivo). Institui-se a obrigação do seguro de vida em favor de jornalista designado para prestar serviço em área de risco. 


� Lei n.º 5.889/73, art. 9º. Salvo as hipóteses de autorização legal ou decisão judiciária, só poderão ser descontadas do empregado rural as seguintes parcelas, calculadas sobre o salário mínimo: 


a) até o limite de 20% (vinte por cento) pela ocupação da morada; 


b) até o limite de 25% (vinte por cento) pelo fornecimento de alimentação sadia e farta, atendidos os preços vigentes na região; 


c) adiantamentos em dinheiro.


§1º As deduções acima especificadas deverão ser previamente autorizadas, sem o que serão nulas de pleno direito.


§2º Sempre que mais de um empregado residir na mesma morada, o desconto, previsto na letra "a" deste artigo, será dividido proporcionalmente ao número de empregados, vedada, em qualquer hipótese, a moradia coletiva de famílias.


§3º Rescindido ou findo o contrato de trabalho, o empregado será obrigado a desocupar a casa dentro de trinta dias.


§4º O Regulamento desta Lei especificará os tipos de morada para fins de dedução.


§ 5º A cessão pelo empregador, de moradia e de sua infra-estrutura básica, assim, como, bens destinados à produção para sua subsistência e de sua família, não integram o salário do trabalhador rural, desde que caracterizados como tais, em contrato escrito celebrado entre as partes, com testemunhas e notificação obrigatória ao respectivo sindicato de trabalhadores rurais. 


� Portaria n.º 77, de 12 de março de 2008.


� CLT, art. 459, §1º. Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido.


� Portaria n.º 3.281/84.


� Lei n.º 9.528/97.


�Art. 189 da CLT.


� NR 31, 31.8.9 - O empregador rural ou equiparado, deve adotar, no mínimo, as seguintes medidas: a) fornecer equipamentos de proteção individual e vestimentas adequadas aos riscos, que não propiciem desconforto térmico prejudicial ao trabalhador; b) fornecer os equipamentos de proteção individual e vestimentas de trabalho em perfeitas condições de uso e devidamente higienizados, responsabilizando-se pela descontaminação dos mesmos ao final de cada jornada de trabalho, e substituindo-os sempre que necessário; c) orientar quanto ao uso correto dos dispositivos de proteção; d) disponibilizar um local adequado para a guarda da roupa de uso pessoal; e) fornecer água, sabão e toalhas para higiene pessoal; f) garantir que nenhum dispositivo de proteção ou vestimenta contaminada seja levado para fora do ambiente de trabalho; g) garantir que nenhum dispositivo ou vestimenta de proteção seja reutilizado antes da devida descontaminação; h) vedar o uso de roupas pessoais quando da aplicação de agrotóxicos.


� NR 31, 31.20.1 - É obrigatório o fornecimento aos trabalhadores, gratuitamente, de equipamentos de proteção individual (EPI), nas seguintes circunstâncias: a) sempre que as medidas de proteção coletiva forem tecnicamente comprovadas inviáveis ou quando não oferecerem completa proteção contra os riscos decorrentes do trabalho; b) enquanto as medidas de proteção coletiva estiverem sendo implantadas; c) para atender situações de emergência.


31.20.1.1 - Os equipamentos de proteção individual devem ser adequados aos riscos e mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento.


31.20.1.2 - O empregador deve exigir que os trabalhadores utilizem os EPIs.


31.20.1.3 - Cabe ao empregador orientar o empregado sobre o uso do EPI.


31.20.2 - O empregador rural ou equiparado, de acordo com as necessidades de cada atividade, deve fornecer aos trabalhadores os seguintes equipamentos de proteção individual: a) proteção da cabeça, olhos e face: 1. capacete contra impactos provenientes de queda ou projeção de objetos; 2. chapéu ou outra proteção contra o sol, chuva e salpicos; 3. protetores impermeáveis e resistentes para trabalhos com produtos químicos; 4. protetores faciais contra lesões ocasionadas por partículas, respingos, vapores de produtos químicos e radiações luminosas intensas; 5. óculos contra lesões provenientes do impacto de partículas, ou de objetos pontiagudos ou cortantes e de respingos. b) óculos contra irritação e outras lesões: 1. óculos de proteção contra radiações não ionizantes; 2. óculos contra a ação da poeira e do pólen; 3. óculos contra a ação de líquidos agressivos. c) proteção auditiva: 1. protetores auriculares para as atividades com níveis de ruído prejudiciais à saúde.


d) proteção das vias respiratórias: 1. respiradores com filtros mecânicos para trabalhos com exposição a poeira orgânica; 2. respiradores com filtros químicos, para trabalhos com produtos químicos; 3. respiradores com filtros combinados, químicos e mecânicos, para atividades em que haja emanação de gases e poeiras tóxicas; 4. aparelhos de isolamento, autônomos ou de adução de ar para locais de trabalho onde haja redução do teor de oxigênio. e) proteção dos membros superiores; 1 - luvas e mangas de proteção contra lesões ou doenças provocadas por: 1.1. materiais ou objetos escoriantes ou vegetais, abrasivos, cortantes ou perfurantes; 1.2. produtos químicos tóxicos, irritantes, alergênicos, corrosivos, cáusticos ou solventes; 1.3. materiais ou objetos aquecidos; 1.4. operações com equipamentos elétricos;1.5. tratos com animais, suas vísceras e de detritos e na possibilidade de transmissão de doenças decorrentes de produtos infecciosos ou parasitários.1.6. picadas de animais peçonhentos; f) proteção dos membros inferiores; 1. botas impermeáveis e antiderrapantes para trabalhos em terrenos úmidos, lamacentos, encharcados ou com dejetos de animais; 2. botas com biqueira reforçada para trabalhos em que haja perigo de queda de materiais, objetos pesados e pisões de animais; 3. botas com solado reforçado, onde haja risco de perfuração. 4. botas com cano longo ou botina com perneira, onde exista a presença de animais peçonhentos; 5. perneiras em atividades onde haja perigo de lesões provocadas por materiais ou objetos cortantes, escoriantes ou perfurantes; 6. calçados impermeáveis e resistentes em trabalhos com produtos químicos; 7. calçados fechados para as demais atividades. g) proteção do corpo inteiro nos trabalhos que haja perigo de lesões provocadas por agentes de origem térmica, biológica, mecânica, meteorológica e química: 1. aventais; 2. jaquetas e capas; 3. macacões; 4. coletes ou faixas de sinalização; 5. roupas especiais para atividades específicas (apicultura e outras). g) proteção contra quedas com diferença de nível. 1. cintos de segurança para trabalhos acima de dois metros, quando houver risco de queda.


� Orientação Jurisprudencial TST/SDI n.º 165 – não existe distinção entre o médico e engenheiro para a caracterização da insalubridade.


� CLT, Art. 139. Poderão ser concedidas férias coletivas a todos os empregados de uma empresa ou de determinados estabelecimentos ou setores da empresa.  


� CLT, Art. 134. As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 12 (doze) meses subseqüentes à data em que o empregado tiver adquirido o direito. 


§ 1º - Somente em casos excepcionais serão as férias concedidas em 2 (dois) períodos, um dos quais não poderá ser inferior a 10 (dez) dias corridos.


� CLT, Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário: 


I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua carteira profissional, viva sob sua dependência econômica; 


II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento;


III - por 1 (um) dia, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana;


IV - por 1 (um) dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue devidamente comprovada;


V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos termos da lei respectiva;


VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar referidas na letra "c" do art. 65 da Lei n. 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar). 


VII – nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior; 


VIII – pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo. 


IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o Brasil seja membro.


� CLT, Art. 131. Não será considerada falta ao serviço, para os efeitos do artigo anterior, a ausência do empregado: 


[...]�III - por motivo de acidente do trabalho ou enfermidade atestada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, excetuada a hipótese do inciso IV do art. 133; 


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=1804" �CLT, arts. 9º e 468�.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=1545" �Lei n. 8.213/91, art. 118�.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=33473" �CLT, art. 477, § 1º�.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=33473" �CLT, art. 477, § 1º�.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=2496" �CLT, art. 487, § 1º�.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=33473" �CLT, art. 477, §§ 6º e 8º�.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=1993" �Ordem de Serviço Conjunta DAF/INSS n. 98/99�.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=1993" �OS Conjunta DAF/INSS n. 98/99�.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=2397" �Circular CEF n. 166/99.�


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=33473" \l "a481" �CLT, art. 481�.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=1507" \l "a15" �Lei n. 5.889/73, art. 15�.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=4073" \l "e230" �Súmula n. 230 do TST�.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=2467" \l "a9" �CLT, art. 9º�.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=2496" �CLT, art. 487, § 1º�.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=2496" �CLT, art. 487, § 2º�.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=4073" \l "e276" �Enunciado TST n.º 276� e Instrução Normativa n.º 2/92.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=2496" \l "a489" �CLT, art. 489�.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=2496" \l "a489" �CLT, art. 489�, e � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=4073" \l "e212" �Enunciado TST n.º 212�.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=2498" �CLT, arts. 501 e 502�.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=1497" �Lei n.º 6.858/80, art. 1º�.


� Decreto n.º 85.845/81, art. 6º.


� Decreto n.º 85.845/81, art. 7º.


� Norma de Serviço n.º 596/88, subitem 4.4 e item 5.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=32533" \l "o177" �Orientação Jurisprudencial TST/SDI n.º 177�.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=33473" \l "a479" �CLT, art. 479, caput�.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=33473" \l "a480" �CLT, art. 480�.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=33473" \l "a481" �CLT, art. 481�, e � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=4072" \l "e163" �Enunciado TST n.º 163�.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=2491" \l "a451" �CLT, art. 451�.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=2491" \l "a452" �CLT, art. 452�.


� � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=2491" \l "a445" �CLT, art. 445, caput�.


� Lei n.º 7998/90, art. 2º, alterada pela Lei n.º 8900/94; � HYPERLINK "http://www.internet-lex.com.br/reltopicos.asp?codtopico=18440" �Medida Provisória n.º 2164-41, de 24.08.2001�, e Resolução n.º 252 do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo do Trabalhador – CODEFAT, de 04.10.2000 (DOU de 06.10.2000).


� Lei n. 7.998/90, art. 3º e Resolução n. 252, de 04/10/2000, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT (DOU de 06/10/2000).


� Considera-se pessoa física equiparada à jurídica , os profissionais liberais inscritos no Cadastro Específico do INSS – CEI.


� Considera-se um mês de atividade, para efeito da letra “b”, a fração igual ou superior a 15 dias.


� Resolução n.º 252, de 04/10/2000, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT (DOU de 06/10/2000).


� Lei n.º 8.900/94, art. 2º e Resolução n.º 252, de 04/10/2000, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT (DOU de 06/10/2000).


� Resolução n.º 19/91, art. 9º e Resolução n.º 252/2000, do CODEFAT.
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